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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.359, de 09 de maio 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Mão Amiga, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Italva, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00773/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.056150/2012-86,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Beneficente Mão Amiga, inscrita no CNPJ nº 03.113.712/0001-05, explore pelo prazo
de  dez  anos  a  partir  de  24  de  dezembro  de  2012,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na
localidade de Italva, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3448/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1359, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1359/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056150/2012-86 e nº 53770.000548/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Italva / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1049286 e o código CRC 79EDA33E.

Portaria 1359 (1049286)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 82



 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36235/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056150/2012-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688085 e o código CRC A128FC28.

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 4688085

Ofício 36235 (4688085)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 135



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.056150/2012-86 	(Processo de Outorga n° 53770.000548/1999) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Beneficente Mão Amiga, sediada na localidade de 	ItaIva/RJ, 	tem 
validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA.  5 E p, ;2_ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900-Brasília/ DF 
Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Italva, 12 de Setembro de 2012. 

ASSUNTO : Juntada de Documentos 
Processo: 53770.000548/99 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03113.712/0001-05, com sede à Rua Antonio Ferreira Fonseca s/n° Centro na cidade de Italva, Estado do 
Rio de Janeiro, CEP: 28250-000, legalmente representada pelo senhor Lucas Veiga Cordeiro, vem a digna 
presença de Vossa Excelencia requerer a juntada dos documentos atendendo o subitem 20.3 da Norma 
Complementar 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, como segue: 
1 — Requerimento solicitando a renovação da outorga. 
2 — Declaração firmada pelo representante legal da interessada atestado que a emissora encontra-se com 
suas instalaçãoes e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministerio das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, cantantes da 
respectiva licença de finconamento da estação. 
3 — Cópia do Comprovante de Incrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da 
Fazenda — CNPJ válido e atual. 
4 — Documentos atualizados revelando alterações ocorridas no Estatuto Social durante o período da 
outorga. 
6 — Declaração constante desta Norma atestado que a emissora: 

• Não veicula nenhuma publicidade comercial ficando ressalvados os casos de apoio cultural 
• Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963; 

• Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculados, nos moldes do 
artigo 221, II da Constituição Federal. 

8 — Declaração indicando as pessoas responsaveis pela gestão das atividades, pela area editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação. 
9 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de 
identidade e orgão expedidor e endereço de residencia ou domicilio, bem como de todos os associados 
pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 
10 — Relátorio de Conformidade. 
Obs: Estamos com dificuldade de saber o número da conta do Tesouro Nacional c o valor da Taxa 
Relativa às Despesas decorrentes deste ato 

Pede deferimento. 

Italva, 12 de Setembro de 2012. 

14(c?..5 rde (r- 
LUCAS V 1IGA CORDEIRO 

CPF: 010.691.707-20 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA'  cae 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" - 3' anexo oeste-sala 300 

CEP. 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 —Fax: (61)3311-6617 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo n° 53770.000548/99 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03113.712/0001-05, com sede à Rua Antonio Ferreira Fonseca 
s/n° Centro na cidade de Italva, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 28250-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n° 89 datada de 22/02/2001 e Decreto 
Legislativo n° 2.615 publicado no Diário Oficial da União datado de 
12/03/2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 
como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 
1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União. 

Italva, 12 de Setembro de 2012. 

'Cia S 0( A /Yr' 

LUCAS VEIGA CORDEIRO 
CPF: 794.065.132-34 

Nome do representante da entidade: Lucas Veiga Cordeiro 
CPF: 794.065.132-34 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ; 

. 	•., 	MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 hem: 000017/2005-RJ 
...‘,.'f. 	SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

..- 
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	FLS: 0011001 

NomE/RAziio SOCAL 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA - CNPJ: 03.113.712/0001-05 
No DA ENTIDADE 

50011437642 
No DA ESTAÇÃO [SERVIÇO 

631425802 	I Radiodifusão Comunitária 
NAT. SERV. LATITUDE 

215250600 
LONGITUDE 

41W414000 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA ANTÔNIO FERREIRA DA FONSECA S/N 

DISTRITO 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNIC1PIO 
ITALVA 

UF 
Ri 

CIDADE DA OUTO GA :- 	Italva/R1 	 Número Processo : 	 537700005481999 
NOME FANTASIA : 
FREQ,ÜÊNCIA : 	 S7,7 MHz 	 CANAL : 	 199 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :06:00 a 24:00 - Dom. a Sãb. 	 RAIO DA AREA DE SERVICO : 	1-00 KM 	da» CO ..;,.. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 	ZYL891 	 PERP MAXIMA : 	 ...... ***** w 

"é... ESTÚDIO 	
ç ',„,,,,  p 

ENDEREÇO : 	 RUA ANTÓNIO FERREIRA FONSECA SM CENTRO 	LOCALIDADE : 	 4,....*.*. .,....,,, 
MUNICÍPIO : 	 Raiva 	 UF : 	 R.1 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 	RF PLANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 MODELO : 	 LPFM-25 ,2„,,N, 
CÓDIGO : 	 071698)=0036 	 POTÉNCIA : 	 25,000 W—, 

TRANSMISSOR AUXILIAR 	 , .,, 	MODELO : 	 ..4.4.4.s....* ",9,,.., 	41b 
CÓDIGO : 	 7_ . 	t POTtNCIA . 	W 	)5'  

ANTENA  
FABRICANTE : 	 ;tf-PLANTE INDUSTRIA E COMERCIOIXTiÃ MODELO : 	 RFP-PT1 
GANHO : 	 0.00 dBd 	 -_ ,.. 	 , panzaçÃo : 	i 	Vertical 
DESCRIÇÃO : 	 PLANO TERRA 	 "" -4 ,URA CENTRO IRRADIAÇÃO :  29-0 m 

COTA BASE DA TORRE : 	 az 
	. 	

, 

"'N. 
A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SE 	 .0,A PR 	O CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 

4 	ÇÕES E DE RADIODIFUSÃO CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇO
LEC01- KA.., .. 	1. 	••:.,. 	•,, 	,- 	.. REGULARMENTE INSTALADAS. 

• , 	-... 	...../.--. 	• 

IMPRESSA EM 10/08/2009 

OBSERVAÇÕES 

03.113.712/0001-05 

Licenciada Em 

20/06/2005 24/12/2012 

VÁLIDA ATE  

mi 	
Helio Costa 

nistro das Comunicações 

ice c= italv„.:, 
M6,  Li 05 - R,:. - _. 
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QABO 
LUCAS VEIE 

Sistemas 
Interativos 

1 
E 

IRO 

28/08/12 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] 

ANA Ti 
:"'ã Menu Principal BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda 

ANATEL 
leirecomoricaçõe:z 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO BENEFICIENTE MAO AMIGA 

CNP]: 	03.113.712/0001-05 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:07:13 do dia 28/08/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/09/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

sistemas.anatel.gov  .br/boleto/N adae onsta/certidao.asp 
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MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/04/1999  

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO SENEFICIENTE MAO AMIGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Iwn~ne 

CÓDIGO E DESCPICAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CODIGO E DESCP,ICAO C,  5 ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAPIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCPICAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R TANUS YUSSEF 
NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 

28.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 
ITALVA 

UR 

RJ 

SITUACAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUACAO C. .ASTRAL 
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Oficio enice de Italva 
Av. Cel. Luiz Sanes, 306, Li 05 - RJ - 27231015 

AUTERTICAÇ_k', 0 
DOU FÉ QUE ESTA É CaPIA FIEL DO DOC6IMENTO 
COMO ORIGINAL E DEVOLVIDO. CONFERIDA POR 
15 de junho de 2012. 	Es Testemunhe ji  da verd 

Qf?19881 	 a Azeved
o Vieira 

11 1111 	

vitene cai  sela de 
vfm(DOSISSCEIMC 

Eminentes R$: 4,45 Taxas 
atira 

1 Total R$: 5,78 

DE12 
O EGE O 

DA J1.1 

C 

121X 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 -

Fone: (61) 3 11-6890 — Fax: (61) 311-6617 

 

e8 
Bras 

Oficio 	it.,  3 	/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 5 de julho de 2005. 

Ao Senhor 
Marivaldo de Almeida da Silva 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA 
Rua Antônio Ferreira da Fonseca, s/n° - Centro 
28250-040 Italva/RJ 

Assunto: Encaminhamento de Licença para funcionamento 
Processo n° 53770.000548/99 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando, anexo a este oficio, a Licença Definitiva para 
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
MÃO AMIGA, na localidade de Italva, no Estado do Rio de Janeiro. 

Atenciosamente, 

SE GIO LUIZ DE 11., RAES DINIZ 
Secretário Serviço de omunicação Eletrônica 

/ 
// 
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PORTARIA n.° 	153 , de 02 de MAIO 
	

de 2005. 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 237, inciso IX, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria n° 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário 
Oficial da União de 24 de junho de 2003 e tendo em vista o que consta Processo n.° 
53770_000548/99, 

RESOLVE: 

Art. 12  Homologar a transferência do local do estúdio da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE MÃO AMIGA para a Rua Antônio Ferreira da Fonseca, s/n° - Centro, na 
cidade de Italva, Estado do Rio de Janeiro, autorizada a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária pela Portaria n2  89 de 22 de fevereiro de 2001, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de março de 2001, aprovada pelo Decreto Legislativo n°  491/2002, publicado 
no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2002 _ 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, 
em razão do disposto no caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenas geográficas com 
latitude em 2152530 e longitude em 41W4135. 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SERGI LUIZ/DE RAES DINIZ 

\CO D 

<2- 

SÉLCOE *Nair  .TaVarke, 
CO IRES RIA GE 	 —1 
...ur„c  te 	"(iFfllo:TIFÃCO E DOU FÉ OUE ESTA É CaPIA FIEL DO DOCIMÉNTO 

AN COMO ORIGINAL £ I 1 VIDO. CONFERIDA POR 
va-RJ, 15 de junho de 2012. 	á Testemunho 

n...zar:AEvedo Vieira -' ;2 : C6J-RJ-Suhstituta 	Usas 

'Válido soeeote cot selo de f calizgle 
Emolumentos R$: 4,45 Taxas R$: 1,3 Total R$: 5,78 

Oficio ¡Mico de 11.111vd 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 1.2  OFÍCI 
COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Av. Alberto Torres, 371 - Lojas 3 e 4 - Centro - Ed. Centro Executivo - CEP 28.035-580 - Campos 
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Tels. E Fax: (22) 2722-2179 / 2722-2333  /  2724-1116 

CERTIDÃO 
o 
m 
rn 

o- 
z 

c 

O 
c 

m 

Certifico que revendo meu poder e Cartório, à Livros de Registro Civil de z 

Pessoas Jurídicas, deles no de n° A-4, ti. 110 sob o n° 1073. consta registrado a ATA DE c o 

CONSTITUIÇÃO do teor seguinte: ATA DE CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO, 

protocolada no Livro A-6, fls. 114 sob o n° 25674, COMO segue: ATA DE CONSTITUIÇÃO DE > (i) 
ASSOCIAÇÃO; Ata da assembléia geral ordinária da Associação Beneficienté Mão Amiga. 

realizada no dia 13/04/99 do mês de Abril do ano de mil novecentos de noventa e nove. Aos o 

treze dias do mês de Abril do ano de mil novecentos e noventa e nove, ás vinte horas, à Rua 5 

Tanus Yussef S/N, nesta cidade, reuniram-se em assembléia geral de constituição e fundação 2> 

c.) 
os senhores membros fundadores da Associação Beneficiente Mão Amiga. Assumiu a  R

O 

presidência do trabalho por aclamação unânime. o Senhor' Marivaldo de Almeida da Silva. 
 O 

o 
nacionalidade brasileira, estado civil casado profissão Eletricitário CIC n° 732.985.227-91 

o 

Cédula de Identidade RG n° 06765031-7 — 1FP, residente domiciliado à Rua Tanus Yussef m 

S/N na cidade de Italva, Estado do Rio de Janeiro convidado a mim Luís Carlos Souza da c 

Silva, nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, profissão Comerciário CIC 	7.3 

013.954.467-41 Cédula de Identidade RG n° 08418153-6 — IFP residente domiciliado à Rua  5. 
Aracy VilarinhO n° 56 na cidade de Italva Estado do Rio de Janeiro, para secretariar a sessão,  2 

o que aceitei. — A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para qual fora convocada esta 

assembléia geral e que te, o seguinte teor: a) Discussão e aprovação do projeto dos estatutos < 

sociais; b) Constituição e fundação definitiva da sociedade: C) Eleição da Diretoria e dc  o 
 

m 

Conselho Fiscal; d) Outros assuntos relacionados com a constituição e fundação dz.. > c 
o 
rn 

MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CASTRO 
Titular 

JOÃO SYLVESTRE RIBEIRO DE CASTRO NETO 
Substituto 	 o 

CNPJ: 29.900.83410001-35 Fe. J.o 

MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CASTRO 
Tabelião, Titular do Cartório do Primeiro Oficio da Comarca de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janefro e RepUbrica 
Federativa do Brasil. por nomeação na forma da lei, etc. 
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Federativa do Brasil. por nomeação na forma da lei, etc. 	o,  
z 
c) 
O 
.o c 

c 

rn 

m 
z 

o c 

c 

O 

cn 

rn 

c 

c-) 
O 
O 
E 

c 

c 
r- 

o 
O 
c 

m 
-n 

c 
c 
171  

associação. — Iniciando-se os trabalhos, Presidente me solicitou que procedesse à leitura do 

Projeto dos Estatutos Sociais, cujas cópias já haviam sido distribuídas previamente aos 

presentes. — Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artigo por' artigo, à apreciação e 

discussão e, em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido 'aprovado por unanimidade e sem 

emendas e modificações, mantendo o teor seguinte: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICIENTE MÃO AMIGA; DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E 

DURAÇÃO; ARTIGO 1 Sob a denominação de Associação Beneficiente Mão Amiga, fica 

constituída uma associação civil, sem fins lucrativos, que se regerá pelo presente estatuto e 

pela legislação específica. ARTIGO 2 A sede da associação será à rua Tabus Yussef SN na 

cidade de Italva. Estado do Rio de Janeiro. ARTIGO 3 A associação terá como finalidade a 

exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, 

artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família em benefício do desenvolvimento geral da comunidade de Italva mediante 

concessão. permissão ou autorização que lhe outorgada por ato do poder público competente 

para a exploração dos serviços de radiodifusão, exploração esta sujeito e de acordo com a 

legislação específica. ARTIGO 4 A duração da sociedade é por prazo indeterminado. DOS 

SÓCIOS; ARTIGO 5 São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, 

forem residentes na área de atuação da emissora mediante preenchimento de formulário 

próprio, seja pessoa física ou entidade de classe beneméritas, religiosas, ou de moradores 

desde que legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Diretoria, e, que mantenham fiel 

obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. ARTIGO 6 Ficam criadas duas 

categorias de sócios, a saber: 1. Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer importância 

Tels. E Fax: (22) 2722-2179 / 2722-2333 / 2724-1116 	 Fu 	 >  

CERTIDÃO 
MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CA‘i* 

C R 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 1.2  OFÍCIO 
COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

correia, 

CERTIDÃO .g0 
MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CASTRO 
Tabelião, Titular do Cartório da Primeiro Ofício da Comarca de 
Campos dos Goytacazes. Estado dó Rio de Janeiro e Repúbrica 
Federativa do Brasil, por nomeação na forma da lei, etc. 

por ele designada. 2. Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham 

prestado relevantes serviços a Associação Beneficiente Mão Amiga e à coletividade. 

ARTIGO 7 Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócios: beneméritos e 

contribuintes, este ultimo desde que em dia com sua contribuição, e poderão votar por 

procuração passada individual ou coletivamente a um doa demais sócios com direito a voto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos 

ou naturalizados há mais de dez anos. ARTIGO 8 Os membros da sociedade não respondem 

subsidiariamente pelas obrigações sociais. DA DIRETORIA; ARTIGO 9 A associação será 

dirigida por Diretoria Executiva eleita em assembléia geral, para um período de (04) anos, 

podendo ou não ser reeleita. PARÁGRAFO ÚNICO: Os membros da diretoria deverão 

manter domicílio ou residência na área da comunidade atendida pela emissora. ARTIGO 10 

Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado participar da administração membros, que ocupem cargo 

eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. ARTIGO 11 A Diretoria será 

composta dos seguintes cargos diretores: 1. Presidente; 2. Vice-Presidente; 3. Secretário; 4. 

Tesoureiro; 5. Patrimônio; ARTIGO 12 Compete a Diretoria Executiva: I. Cumprir e fazer 

cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal: 

II. Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e Conselho Fiscal até vinte e oito (28) 

de fevereiro relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a prestação de 

contas do exercício findo. 1H. Orientar toda a administração da Associação. IV. Apresentar ao 

Conselho Comunitário toda e qualquer programação para acompanhar, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidade estabelecidos no Artigo 3. 

V. Compete a diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao menos de dois terços (2/3) de 

Página 3 de 9 

40 

o 

-s] 
o c-) 
m 

rn 
z 

o 
m 

m

cr) 
cs) 

7z, 

o 
O 

c 

c 
m 

m 
g 
m 
z 
o 

o 
c 

cn 
c 

cn 

O 

c 

O 

o 
cì 

c 

o 
o 
c 
rri 

o 
-n 

c 

rn 

3.8. CA:  
abei lia 	81  
r.: O 1 61  m 

2.2R3.1  3 Sr 

Ó' s c. 
Av. Alberto Torres, 371 - Lojas 3 e 4 - Centro - Ed. Centro Executivo -  CEP 28.035-580 - Campos dos Go ca s -  R,Pz  

Tels. E Fax: (22) 2722-2179 / 2722-2333 / 2724-1116 

MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CASTRO 
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JOÃO SYLVESTRE RIBEIRO DE CASTRO NETO 
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MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CASTRO 
Titular 

JOÃO SYLVESTRE RIBEIRO DE CASTRO NETO 
Substituto 
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CERTIDÃO 	
MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CA%0' 
Tabelião, Titular da Cartório do Primeiro Oficio da Comarca de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro e Repúbrica 
Federativa do Brasil, por nomeação na forma da lei, etc. 

trabalhadores brasileiros. ARTIGO 13 Serão atribuições do Presidente: I. Os poderes de 

administração em geral salvo os que neste estatuto são conferidos a Assembléia Geral e 

Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas atividades na Associação. 11. 

Representar ativa e passivamente a Associação judicial e extrajudicialmente, podendo para tal 

fim designar procurador. III. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar 

contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde que 

emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal. IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos 

interesses da Associação. ARTIGO 14 São atribuições do Vice-presidente: I. Substituir o 

Presidente em suas faltas ou impedimentos; II. Desempenhar as funções que o Presidente 

confiar. PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o vice-

presidente assumirá o cargo de presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o 

qual foi eleito o membro da mesma. ARTIGO 15 São atribuições do Secretário: I. 

Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas; II. 

Publicar todas as atividades da Associação. III. Assinar correspondências da Associação. IV. 

Superintender os serviços da Secretaria. ARTIGO 16 São atribuições do Tesoureiro: I. 

Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da Associação. II. 

Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação. III. Pagar todas as 

despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os e ordem de pagamento. IV. 

Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. PARÁGRAFO ÚNICO; O 

tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo vice-presidente. ARTIGO 17 

São atribuições do Diretor de Patrimônio: I. Manter em ordem e atualizado o patrimônio 

móvel e imóvel da associação. II. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a assembléia 

geral e conselho fiscal. ARTIGO 18 Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para 
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MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CASTRO 
Tabelião, Titular do Curtári° do Primeiro Oficia da Comarca de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro e ReiMbrica 
Federativa- da Brasil, por nomeação- na forma da lei, etc. 

desempenho de suas funções e respectivas atribuições. CONSELHO-FISCAL; ARTIGO 19 

O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por lei.. ARTIGO 20 

Os membros do Conselho do Conselho Fiscal deserripenhadio suas funções e atribuições, sem 

remuneração. ASSEMBLÉIA GERAL; ARTIGO 21 'As Assembléias Gerais serão 

ordinárias com reunião no-  dia (30) de Novembro (11) de cada ano, para eleger a Diretoria 

quando for o. caso, aprovar as suas contas, eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho 

Comunitário. ARTIGO 22 As Assembléias Gerais serão - extraordinárias sempre que os 

interesses da exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos 

seguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de nova Diretoria, por renúncia de membros 

em exercício. ARTIGO 23 As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da 

Associação que convidará um ou dois sócios presentes pára servir de secretários, na 

composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia. CONSELHO 

COMUNTÁRIO; ARTIGO 24 O Conselho Comunitário será instituída de, no mínimo cinco 

(5) pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. ARTIGO 25 O 

Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora. com  

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4 da Lei 

de Radiodifusão Comunitária. PATRIMÔNIO; ARTIGO 26 O Patrimônio social será 

constituído das contribuições dos seus sócios, doações, subvenções, legados. e do apoio 

cultural recebido na Rádio Comunitária FM Oásis. ARTIGO 27 A alienação, hipoteca, 

penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da assembléia geral extraordinária, convoca 

especificamente para tal fim. EXERCÍCIO SOCIAL; ARTIGO 28 O exercício social terá a 

duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano. ARTIGO 29 No fim de 
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JOÃO SYLVESTRE RIBEIRO DE CASTRO NETO 
Substituto 

CNPJ: 29.900.834/0001-35 	O" Co,  
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Tais. E Fax: (22) 2722-2179 / 2722-2333 / 2724-1116 

, 

CERTIDÃO 	 ,11

•  MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CAST O 
Tabelião, Titular do Cartãrio do Primeiro Oficio da Comarca de 
Campos dos Goytacazes. Estado do Rio de Janeiro e Repúbrica 
Federativa do Brasil, por nomeação na forma da lei, etc. 

cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base na-, escrituração contábil da 

Associação, um balanço. patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e uma 

demonstração das origens e aplicações de recursos. LIQUIDAÇÃO; ARTIGO 30 A 

Associação poderá ser extinta por deliberação da ,maioria dos associados, em qualquer tempo, 

desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim. ARTIGO 31 A 

também poderá ser extinta por determinação legal. ARTIGO 32 No caso de extinção, 

competirá à assembléia geral extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o 

liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de 'liquidação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS; ARTIGO 33. O Estatuto desta associação 

não poderá efetuar nenhuma alteração sem prévia autorização do poder concedente. ARTIGO 

34 Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados á:assembléia 

geral para apreciação. ARTIGO 35 Fica eleito o foro da Comarca de Campos. Estado do Rio 

de Janeiro, para qualquer ação fundada neste estatuto: ARTIGO 36:0 presente estatuto entra 

em vigor a partir da data de seus registro. A seguir, o Presidente declarou definitivamente 

fundada e constituída a Associação Beneficiente Mão Amiga, procedendo-se, então, á eleição 

da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o primeiro período de gestão, que chegou ao seguinte 

resultado: DIRETORIA: Diretor-Presidente, Marivaldo de Almeida da Silva, nacionalidade 

'brasileira, estado civil casado, profissão Eletricitário CIC n° 732.98,227-91 Cédula de 

Identidade RG n° 06765031-7 — IFP residente e domiciliado à Rua Tanus Yussef S/N na 

cidade de Italva Estado do Rio de Janeiro. — Vice-Presidente, Lucas Veiga Cordeiro. 

nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão Funcionário Público Municipal CIC 

010691707-20 Cédula de Identidade RG n° 09116393-1 — IFP residente e domiciliado à 

Rodovia BR 356 KM 76 na cidade de Italva Estado do Rio de Janeiro. — Secretário, Luis 
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CERTIDÃO o 
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O 

Carlos Souza da Silva, nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, profissão Comerciário 

	

CIC n° 013.954.467-41 Cédula de Identidade RG n° 08418153-6 — IFP residente e 	c 
z 

domiciliado à Rua Aracy Vilarinho n° 56 na cidade de Italva Estado do Rio de Janeiro. — 

	

Tesoureiro, Isaías Freitas da Silva, nacionalidade brasileira, estado civil casado. profissão 	c 

	

Funcionário Público Municipal CIC n° 694.012.927-87 Cédula de Identidade RG n° 	c 

05626872-5 IFP residente e domiciliado à Fazenda Experimental de Italva na cidade de Italva 

Estado do Rio de Janeiro. — Diretor de Patrimônio, Paulo César Domingues Pereira, 
en 
en 

nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão Funcionário Publico Municipal CIC n° 

705.883.097-53 Cédula de Identidade RG n° 05868076-0 — IFP residente e domiciliado à Rua 

Projetada Bairro São Caetano S/N na cidade de Italva Estado do Rio de Janeiro; CONSELHO 

FISCAL: membros efetivos Célia Márcia de Souza Rosa da Silva, nacionalidade brasileira, 

estado civil Casada, profissão Professora CIC n° 817.574.927-04 Cédula de Identidade RG n° 

07094483-0 — IFP residente e domiciliado à Rua Tanus Yussef S/N na cidade de Italva Estado 

do Rio de Janeiro, Leidimar do Espírito Santo Reis Cordeiro. nacionalidade brasileira, estado 

civil casada. profissão Professora CIC n° 076.769.147-44 Cédula de Identidade RG no 

10759179-4 — IFP residente e domiciliado à Rua Rodovia BR 356 — KM 77 na cidade de 

Italva Estado do Rio de Janeiro, Walcir Ney de Souza, nacionalidade brasileira, estado civil 

casado, profissão Médico CIC n° 709.363.667-53 Cédula de Identidade RG n° 04932005-4 -

IFP residente e domiciliado à Rua João Mérida Padron, 23 na cidade de Italva Estado do Rio 

de Janeiro. — E para membros SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL, Jair da Silva 

Cordeiro, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão Aposentado CIC n° 

172.386.847-72 Cédula de Identidade RG n° 356742 — IPF residente e domiciliado à Rodovia 

BR 356 KM 77 na cidade de Italva Estado do Rio de Janeiro, Jacy Corre da Silva. 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 1.2  OFÍCIO 
COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CASTRO 
Titular 

JOÃO SYLVESTRE RIBEIRO DE CASTRO NETO 
Substituto 

CNPJ: 29.900.834/0001-35 	 cias CO, 

Av. Alberto Torres, 371 - Lojas 3 e 4 - Centro - Ed. Centro Executivo - CEP 28.035-580 Campos dos Gosgek4s1- RJ 

JJ 
MANOEL SALVADOR SOBRAL DE CASTRO 
Tabelião, Titular do Cartório do Primeiro Oficio da Comarca de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro e Repúbrica 
Federativa do Brasil, por nomeação na forma da lei, etc. 

nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão Aposentado CIC n° 243.973.347-49 

Cédula de Identidade RG n° 04218320-2 IFP residente e domiciliado à Rua Ana Aguiar. 37 na 

cidade de Italva Estado do Rio de Janeiro. — 'Carlos Roberto de Oliveira Mesquita, 

nacionalidade brasileira, estado civil Casado, profissão Funcionário Público Municipal CIC n° 

012.067.677-07 Cédula de Identidade RG n° 09168910-9 IFP residente e domiciliado à Rua 

Djalma Ribeiro da Mota, 17 na cidade de Italva Estado do Rio de Janeiro. O Presidente, após 

apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, para suas funções e atribuições que se iniciam 

nesta data. Ficando livre a palavra e corno ninguém deSejasse usa-la, o Presidente sáspendeu a 

sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu fiz, como Secretário, em 

duas vias de igual teor, em nove folhas e após reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e 

segue assinada pelo Presidente da Assembléia, por mim, Secretário .c por todos' os demais 

presentes, que passam a ser considerados membros fundadores. Italva, 13 de Abril de 1999. 

Ass. MARIVALDO DE ALMEIDA DA SILVA (MARIVALDO DE ALMEIDA DA 

SILVA) Presidente. 1) Ass. LUCAS VEIGA CORDEIRO (LUCAS VEIGA CORDEIRO) 

Vice-Presidente; 2) Ass. ISAÍAS FREITAS DA SILVA, (ISAÍAS FREITAS .DA SILVA) 

Tesoureiro; 3) Ass. PAULO CÉSAR DOMINGUES PEREIRA (PAULO CÉSAR 

DOMINGUES PEREIRA) Diretor de Patrimônio; 4) Ass. CÉLIA MÁRCIA DE SOUZA 

ROSA DA SILVA (CÉLIA MÁRCIA DE SOUZA ROSA DA SILVA) Conselho Fiscal: 5) 

Ass. LEIDIMAR DO ESPIRITO SANTO REIS CORDEIRO, (LEIDIMARDO ESPÍRITO 

SANTO REIS CORDEIRO) Conselho Fiscal; 6) Ass. WALCIR NEY DE SOUZA (WALCIR 

NEY DE SOUZA) Conselho Fiscal; 7) Ass. JAIR DA SILVA CORDEIRO (JAIR DA SILVA 

CORDEIRO); 8) Ass. JACY CORREA DA SILVA (JACY CORREA DA SILVA) Suplente 

do Conselho Fiscal; 9) Ass. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA MESQUITA (CARLOS 
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Campos dos Goytacazes. 01 de Junho de 2012. 
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ROBERTO DE OLIVEIRA MESQUITA) Suplente do Conselho Fiscal. O referido é verdade e 

dou fé. fé. C/C por mim M. Castro Oficial. Cidade e Comarca de Campos dos Goytaçazes. Estado do 	c 

Rio de Janeiro e República Federativa do Brasil, ao 01 (um) dias do mês de Junho do ano de dois mil e 
rn 
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Marilza Azevedo Vieira - Ma ..- 97 	-RJ-Substituta 	Usuário: LBOS 

111_ 
	'Válido solleote coa selo de f. 	caliza.c.  

Emolumentos R$: 	4,45 Taxas '$: 	1, 	Total R$: 	5,78 

.,. . 	....•;,ç 	.0 	'''''''.'",»AN,„:,..., 	 - 
`z..; 

P". A 	,e^:, 	,""'''',.:-..., 

	

f4a  Pel 	/,,)  4"5  

	

z 	,r 	4/ 	4 ii..e..k -..., 

	

"," 	N# t z  

	

"" 	:  .,.,„...,.‘,.. 
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OFICIO UNICO ITALVA 

LIVRO: 12 

FOLHA n.° 198 

REGISTRO. n.° 1527 

DATA: 29/02/2012 

APRESENTANTE FORMAL 	MARIVALDO DE ALMEIDA DA SILVA 

CERTIFICA que, com base no Artigo 30, 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, Provimento n.° 12/2009 de 30/01/2009, faz expedir, para que 
produza os devidos e legais efeitos, pelo processo de reprodução por 
fotocópia, certidão do registro efetuado em seu ofício de Registro de Títulos 
e Documentos, no livro e registro acima indicado(s), constando esta certidão 
de 2 fotocópia(s), todas com carimbos devidamente assinados. 

São devidos os emolumentos : Tab. 01: n° 1. 2, 4 I), 5.8. 9 e [O: R$24.54 + 20% FETJ R.$ 4,90; FUNDPERJ 5'"!'n PS ,22; 
FUNPERJ 5% R$1.22 Total R$31,88. 

AV. CEL, LUIZ SALLES, 306 - LJ 05, CENTRO - ITALVA - CEP: 28250000 

(22)2783-1015 
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RIGOICIECNIN 

S1F'36535  

Ni 1 X111 lia 

OFICIO UNICO ITALVA 

Registro de Títulos, Documentos e Outros Papéis 	Livro "B' N°: 12 

  

Registro N°: 1527 	Data: 29/02/2012 	Protocolo N°: 1630 

 

  

ILMO SR. OFICIAL DO OFICIO ÚNICO DE JTALVA 

 

A Associação Beneficiente Mão Amiga, inscrita no CNPJ n.2 03.113.712/0001-05, situado no 

endei-eço Rua Tanus Yussef, s/n, Italva-RJ, através de seu representante legal SR. Marivaldo de 

Almeida da Silva, brasileiro, casado, Eletricitário, portador do CPF 732.985.227-91 e da Identidade 

n.2  06765031-7 expedida pelo IFP, residente e domiciliado no endereço Rua Tanus Yussef, s/n, 

Italva-RJ, vem requerer, junto ao Ofício Único de Italva, o registro da Ata, datada de 03/01/2011, 

assumindo total responsabilidade por tal registro junto ao Oficio Único de Italva, com as mesmas 

finalidades, uma vez que a mencionada tem sede nesta cidade.-.-.-.-.- 

Nestes termos, pede deferimento. 

Italva-RJ, 09 de novembro de 2011. 

Marivaldo de Almeida da Silva 

9̀, 	 Oficio lhico de Italva 
mico 	Av. Cel. Luiz Saltes. 306, Li 05, Italva-RJ Tel. (22) 2783-1015 

ttit Recon 	por semelhança ais} firmais) de IMIVA120 DE AUEIDA DA SILVA 	e 

O (2,' 	 da verdade. 
gun 	va-RJ, TU-fevereiro de 2012. 

Luv'andia Draga de Oliveira Santot- 
atei 1 - FETJ RS: 0,86 - FLWERJ RI. 0a21y- 	RS: 0,21 - Total RS: 5,61 
'Válido mente cai selo de fiscalitaçk) 
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OFICIO UNICO ITALVA 

Registro de Títulos, Documentos e Outros Papéis 	Livro "B" N°. 12 

Registro N°: 1527 	ji  Data: 29/02/2012 Protocolo N°: 1630 m  

"Ir 

OFICIO LNICO DE ITALVA 
REGISTR9 DE TITUIDS E DO:1MTOS-INTEGK)=L 
Apres. no dia 29/2/2012 p/ Reg. Int. e Prot.164 
Reg.No 1526 no livro B-12,F 193/197,nesta d 
Eu, ESTS, registrei 
Eu, MARILZA A. VI • 	 ITUTA 

--Subscrevo e assino 
Total: R$155.10 	s 541 

do?f, .y:.£/__..._.. 
n 

	

i 	r.lab fvf-m -4~)_tAvov ~11- 496Q)-244,aJU 	 A),),`? , 9,5   :
ç  1. 

	1441- f9itA.6eG,  e- 14- 
_ârcie \ ed_tIdatg• ri-LeLeic,-Lk 	 d. 

	

W 	____L __%•sP____4(222ana0W___.: 

_CI:.d __I:NatQL • . .t !.• 	.212v 	 j.S34.. 	- #' 11CLo  /fP__Sd354L 

J( r .. i j..,  C- . - f0.)4, ■Ek? NiaR.aii.__JIWture-i _An.92(z.. 
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f2k;, oimvádre -emzu.AisetkAbISL__ isk,_ xikeAr5,.ueiriGiu-_,...t.._-92~,e-4,45_____V3>51....,)9~—tia4.  

....£_13.—Mlikil,a5 	Là&._& _712aMdaaálk_ 	.s, 	, . 0 ` A.," , „ h • . • 4,2. ,42/24_2&4,1,e,r12_,_ 
..." 	Q  

__-__Is„.riàadan, ,Aut-A_Ara,i_JÁdzumou.,-,sa. JAQi4  -.0 -weLp,ÇUT.2  —,21.1-1e4Ca45-_cit2'&224 

____,D.ftv..,_-\)laniaalg___Jsk__04,1.(2",._niea7Uvr_  
A&._ ,2,£.ck.W,(, __~,._.cesi,_ „6t,44.0,1; ,.e._ . r 2 -2,2:‘,Juadg?_.  kçiiice./.0 -, 

'40--2o 1  Pej: Ni.g 0 Á.A 63 4À  
_. ,\A___Air 	,iztauizvt-  

,o.tu,,ILLP/6,2_.,&,,,êájc _gâ.",11,asac.uu,,,_easae,L~, QPg-.7.).èt5.?1 

_A )€(24,}W.7  /Uca • , - t-- 	- 	- 	. t - 	, 	, „ _ 	, 

	

0.411,4k___zuktà, ,cata.,.--1W --(2er,,,ta~-_: Q 	 .s '._442onILL7n<2 Ç& c4 

_.k t„Pet&iddL-..,gig15-5.22.  oq.rr4 .9;_-Y+ ç'.. O e4..Q9.5.19_j_-_F.ela_r  j=444à7ie.4 _ 

.. ..•  4.5571.194_027/_0&__,act0..4____-_—)ei" 
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,• /   . O Oficial, 	  
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Livro "B"  N°.  to  	•-)t-- 
s3 vde 

_aogo 

)90-v.421tee_=leSoJrtyk)  

	 . O Oficial, 

SP C 	747-a. 

OFICIO UNICO ITALVA 

Registro de Títulos, Documentos e Outros Papéis 

Registro N°: 1527 
	

Data: 29/02/2012 Protocolo N°: 1630 

eí)/y1?__Lamc3  	 

Ústa/A&Uvcicci 4.£ t 	1 4,(41(át__,À4 (  1. 
lçLr  .-97j4M42e,ifjp e 	 le.6')_4_,'~.2-ncP _77  

it&Uvr,Q,..132.56 -  	 4f122,1&- 1g_e:‘ 
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OFICIO UNICO ITALVA 

Registro de Títulos, Documentos e Outros Papéis 	Livro "B" N°: 12 

Registro N°: 1527 	11  Data: 29/02/2012 

Oficia Ug¡code_Italva 
Av. Cel. Luiz Salles. 306. Li 05, Italva-RJ - Tel. () 

por seaelhane4V4(s) de LUCAS S.EI5A CORDEIRO, 	50 
ft. 

da verdade. 
evereiro de 2012. 	.: 00033347-05 Usuário: 

sai:13 
111111  1111 1 

-• 

ORPZ MONA GERAL OAJIISTiÇA • RJ 
RECONNECIINWO DR MIUAR 

POR Umas...0,w. 

161: 

.2•,,n. • Gencetà 
Rf COMECRCITO 

POR 

s1534 
111 11111 111111111 li 

o eira - 
2 FET7 R$: 0,86 - 

Vá o soaente coa selo d 
RS: 0,21 - RAU:ER.7 R$: 0,21 - Total R$: 11,22 

iscalizaçr 

III 	ii1181i 1° 111 1 III 

OFICIO ÚNICO DE ITALVA-Ri 
Marilza Azevedo Vieira 

SUBSTITUTA 
MAT. 9412787 CGI-R1 

06 

Protocolo N°: 1630 
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C•00,;  
c 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 FdiJ 
SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC1,2  

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-
900-Brasília/ DF 

Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Processo: 537700000548/2009 

Lucas Veiga Cordeiro, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, declaro para os devidos 
fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 
casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5%(cinco por cento) de 
tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, 
de acordo com o que estabelece o art. 67,3 do Decreto n° 52.795, de 31 
de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, II, da Constituição Federal. 

Italva, 12 de setembro de 2012. 

LUCAS VEIGA CORDEIRO 
CPF: 010.691.707-20 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

Resolução n° 303 de 02 de julho de 2002 da ANATEL 

Volume de Processo Digitalizado  (0399531)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 28



RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

PERMISSIONÁRIO: Associação Beneficente Mão Amiga. 

1 — Cálculos: 

A — Características técnicas da estação: 

Freqüência: 87,7 MHz 

Endereço: Rua Antonio Ferreira Fonseca, s/n° - Centro — Raiva — 

Latitude: 21° 25' 06" S 	Longitude: 41° 41' 40" W 

Altura da Antena: 29 m 	Cota base da torre: 40 m 

Ganho máximo da antena: 0,0 dBd / 1,0 vezes 
	

Cabo Coaxial: RGC - 213 

Comprimento: 40 metros 
	

Eficiência: 1,0 	Potência: 25 W 

Potência da TX: 1,0 x 1,0 x 25 = 25 W 

B — Distância mínima " r " em metros: 

rp: 0,409 -\/ erp = rp = 2,0 m 
ro = 0,184 Jerp= ro = 0,9 m 

Limite de 10 % somado à distância mínima: 

Rp = 2,0 + 0,20 = 2,20 metros 
Ro = 0,9 + 0,09 = 0,99 metros 

C — Densidade de Potência S: 

S = erp x 1,64 x 2,56 =  25 x 1,64 x 2,56  = 	S = 0,009 W/m2  
4 xnx292 	4 x7rx 841 

Portanto, está dentro do limite da Norma. 

D — Parecer Conclusivo: 
Concluo de acordo com os cálculos realizados no relatório de conformidade acima , os 
trabalhadores e a pop lação não sofreram irradiações acima do limite permitido, 
aprovado pela Resoluç., o n° 303 de 02 de julho de 2002. 

23/08/ 

i 
( 1 

Eng. 	d io Vieira ao 
CREA 1621/D — 15a  Reg. GO. 
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Goiânia, 23 de Agosto de 2012. 

Oficio Circular 1 

Prezado ( a ) Senhor ( a ) 

Estamos enviando , em anexo , o " RELATÓRIO DE CONFORMIDADE " para ser 
anexado junto com os documentos da ANATEL. 
Informamos a V. Sa. que a ANATEL expediu uma Resolução n° 303 de 02/07/2002 que 
determina que todas as estação fixas tem que ter o Relatório de Conformidade fazendo 
parte da documentação da estação , portanto , o fiscal irá solicitar a apresentação do 
mesmo. 

Quaisquer esclarecimento favor telefonar. 

Atenciosamente, 

cio Vieira ea 
CREA 1621/D —153  Reg. GO. 
Fone : 062 — 3259-0005 

9976-2838 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Abertura da programação - 06:00 horas, Momento Rural — Responsável -
Bruno Oliveira Mello (Locutor e sonoplasta) 

08:00 horas — Show da Manha — Responsável - Bruno Oliveira Mello 
(Locutor e sonoplasta). 

11:00 horas — Noticias Oásis — Responsável — Salmo Rocha da Silva 
(Locutor e sonoplasta). 

12:00 horas — Esporte Interativo — Responsável — Salmo Rocha da Silva 
(Locutor e sonoplasta). 

13:00 horas — Tarde Legal — Responsável — Arnaldo de Souza Junior 
(Locutor e sonoplasta). 

17:00 horas — AS 10 Mais — Responsável — Mônica Navarro Campos 

(Locutor e sonoplasta). 

18:00 horas — Flash Back — Responsável — Mônica Navarro Campos 

(Locutor e sonoplasta). 

19:00 horas — Voz do Brasil. 

20:00 horas — Show da Noite — Responsável — Lucas Veiga Cordeiro 
(Locutor e sonoplasta). 

24:00 horas — Encerramento das Programações. 

Responsável pela Area Editorial: Senhor Lucas Veiga Cordeiro 

Responsável pela direção da Programação: Senhor Lucas Veiga Cordeiro. 

C4t5 (liec, 'r, P:0  

Lucas Veiga Cordeiro 
CPF: 010.691.707-20 
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ESTADO DO RIO DE JANERO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

DETAAN - DIRETORIA DE JDENTrFICAÇÃO (VIL 
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te do Cliente: 

2743497-4 
nillrer seu atendimento, tenha este rr em maca. 

'orá Ramos, 1- hlrterCW 	CEP 24210-25S 	A anos. a •o verga 	ca TSE ol c a•a 
es0 071/0001-58 Insc. Est. 80.046.561 	. 	pela Lel o° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

_ . .1 :Á "", 	ELtnticA 1 GRUPO B t SÉRIE ÚNICA -1 [N°1723332 

F. 	1,  
me CON 	IVE IRA DA COSTA 

dereço R UA 	..;EL COUTINI10 00000 . 
.1. 	INuu )̂" IAL – ITALVA – 28250000 
Medidor 24 1 "" 

Classe RL . . NCIAL MOMO ASICO 	 Fator de Potência 0,00  

Refer&lciaPev/ 2012 

INDICADORES DE QUALIDADE 

Conjunto 

EUSD 	1 	Ref 
ApuratliS'Mensal 	1 4: 

DIC 	FIC 	DMIC 

Limites. Mensal 'Trimestral AâtIlei 
DK 
FIC 
DMIC 

Faturamento 

DADOS DA MEDIÇÃO 	 • 

Leit. Asnal laia/emaciar Coesa Consumo (kWh) • Coca Ind. Cons. For. • Tarifa (ftátleWh) 	Valor (R$) 

1.1,'J.r9hu 	42,06 

1 	 1 	1 
.C.,  L'IrC I 	 42~ 

L.~.ÁIS DO FATURAMENTO 	 VAIAR (RS) 

ri$ ..0 do i.les 	 42,08 
■ ,;: 1.. r arnso 	 0,83 
'.. /,..00 Ponetoria do tiles 	 2,42 

do Me3 	 7;60 
hW' 7r1, ■ ". ,F ;Yb' .are ?LÀ/1 t e-re '• ,f c'. -ura 	 as 

..... 	. á 
,,, KeltUocao 	 5,00 

0800 28 polia..., 
atendifhento 24h_ 	

ampla •   

14 0078,0 - 0 	Apresentação 1S/02/2012 

' 'ÁREA RESERVADA AO FISCO 

SE31.8D50.31D0.5675.C29E.710.14R,E29B 
IMPOSTOS ICMS 
Bano de Cálculo (RS) . Affiquott Valor do Imposto 

I ' 

DATAS DE LEITURA 
3 I • 	Anterior 	Atual 	Próxima Prevista 

701/"012 15/02/2012 19/03/2012 

42,28 	19,43',; 	7,57 
• 

VENCIMENTO 23102/2012 
TOTAL A 
PAGAR (RS) 	 61 88 

CPF: 73659 za7-00. 
DIVISÃO DE CONSUMO DO mÉS 	At.oPMYANHAMENTO DE CONSUMO (kWh) 

Energia 

Transmiss3o 	
1 ,0 ----- 

' Ampla -. 	
--. 	- 	''g 

Encargos Setoriais . - -- -. 	
--- 	

, 
 4,08 	n ,,,, 	m .., N 	un co ct 

"r• 	's 
"' 10,73 	'4  "" Oi0li 	

tNI 
	

N. 
 ., 	1  

'TL —. 	_ _ 	
1`,.. kr' 	‘1:-I 

-41,08 1 
MU rae Jen Da: anu No. Fr.al Hf Jul Jun Na I Al.. ,J 

INFORMAÇÕES AO CLIENTE 	 , 1, 

ATENCAO! PARA VOLTARA RECEBER ,.; DESCONTO TARIFA RADA RENDA, fecadastres9 ah uma Ida Am 

Pla aPres9ntando sua conta de Is:, RG, CRF 9 NIS ou NB ou 1°T, conforme Lei 12.212/10. Se 

"'na,: PCSSni NIS/NB/N1T, Procure o 99stor do Program Bolsa ramina da rCref9itsra do seu V 	̀ 

if.",,,.2 ,J informe-se. Caso ia tenha se cadastrado, favor desconsiderar esta mesmo. 
Et- • 

Mo,  • 

,ta desta fatura RS 1iÃ,ref-rente a PIS e CUINS. 
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797 856 5 	53 C3 . 3. t 3 

 

  

SAL. 4L íç'..".;Ct-í A. CA SILVA  • 

MIN IS — 	Pn.-F • .r.F. 
SECRET.:■ ‘• . 	• 'J. ZEIT= 	- 

COORDENAçA0 DO :"..18TÉN■..:..-r.r 	•" • . L.5C,AiS 

rorica CA o •", 	A.7,7x t..1 .5,1 

77: 

!!AGIDO M TOCO TERRITÓRIO NACIOM1'41 

• 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
• SECRETARIA DE ESTADO QE SEGURANÇA PÚBLICA 
• • DETRAN - DIRETORIA DE IDENTIPICACAO CIVIL 

CART-EIRA' DE IDENTIDADE 

RATIVA DO BRASIL  , 	2, o. y.,^)';  o,. 	VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	„hp.d.  YgPi:jo- 

ks 

Ftt 

`%i 
'., 
1 

- 

, 
'' 

I 
.,   

4  It 

DATA DE 
	

1 REGISTRO 
	

DATA DE 	14/11/2 

NOME 
SALMO ROCHA DA SILVA 

FILIAÇÃO 
PAULO DA 	SILVA 

 ,-, 
DARCY ROCHA DA SILVA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCA4 

RIO 	DE 	JANEIRO 	 03/03/196 

DOO ORIGEM 
C. NASC 	L IV 	28-A 	FLS 	V1.08 	TERM 25. 288 

ITALVA 	 Ri 
CPF 	• 
797.856.547-53 
003 	. 	1 vIo 	. oir jrnraiiirà4. 

06 

'o 
a 
.4 

rIs 

5,. 

 0239 	''' 

((• ., 	;f, 	O flijir"Ç,  ,  n 	LEI No 7.116 DE 29/08/83 W.Gatr" 	1(' XO. 	•...VA 

Ir 
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0800 28 00 120 
www.anapla.com  
atendimento 24h 

( SÉRIE ÚNICA -1 IN° 163,2627 

Apresentação 
	

15/04/2010 

.10 

ZUSOMO 

OCA RENDA Fator de Potência 
Referencia 

ÁREA RESERVADA AO I-ISCO 

DIVISÃO DE CONSUMO DO MÉS 
Energia 
TransmissSo 
Ampla 	 c 
Encargos Setoriais 
Tributos 
TOTAL 

•. •• 	.;0 C:LEN .■E 

VENCIMENTO 	ill,5/1010 
CPF : 	. 

• 

N' do Cliente: 

1015907-0 
Para agilizar seu atendimento, tenha este n''em maos. 

Praça Lean! Ramos, 1 - Niterói - Ri - CEP 24210.205 
CNPJ 33.050.071/0001-58 -Insc. Est, 80.046.561 

CONTA DE ENERGIA aCTRICA1GRUPO 

"ta 11 43651 (14 003980 - 4 

Nome CELY MOURA DOS REIS 

Endereço RUA PROJETADA 15 CA!. 

SAO CAE1ANO - L1AIVA 

Medidor 982057 

Classe RE3IU1NCJAI NO,NOEASICO 

Min:ADORES DF QUAUDADE 

Conjunto 

Apurado Mensal (Unidade em horas) 

DIC 	, 	FIC 1 	DMIC 	, e.: 

Meta Mensal (Unidade em horas) 

DIC , AC 	DMIC 

DADOS DA MEDIÇÃO 
Leit. Atual Leit. Anterior Conca Consumo (kWh) 

IMPOSTOS 	ICMS 

Base do Cálculo (RS) Alíquot., Vale:ardo Imposto 

8C,El 	 I8,02r. 	15.98 

DATAS LEITURA 
Anterior 	Atual 	 Próximo Prevista 

Cone. Ind. Cone. Fria Tarifa (RS/kWh) 	Valor (RS) 
11, 1..711 

, 	16/ 03/ :010 15/t14/2010 17/05/2010 

DADOS DO FATURAMENTO 

Cri 	P, 	".dr l f..1 1l •i.n.J1 
1(11 	(..1r•pl 	 ido 

reás, 

1)t `,( c ,N1L) 	• 

'•: P.,-; • 

VALOR (RS1 
S8,3.1 

5  77 
1,18 

 

• 

TOTAL A 

	

PAGAR ÇR.S) 	 17 OS  

ACOMPANHAMENTO DE CONSUMO 
(kWh) I 

I 	I 	I • • c 	" 

'. 	• 	! ■ •.":•,. 	 r„ 	
09 OS' 

',ti? 	
;ie 	e 	

• Im eF:oàn 

••• 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1-AO 1515 RIO DE 
ETARIA DE ESTADO DA 
- DETORIA DE IDENT:gICAC 

o 

çks‘rfael\?.  A31 Cz.r.V4 154.4•■NnA 

p,~0ig,);PM.sh, CARTEIRA DE IDENTIDADE 

001■ Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

149.855_267-62 
Nome 

ARNALDO DE SOUZA JUNIOR 

Nascimento 

21/03/1994 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

VA/JDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	04eX g:),  .12ãj .'• 

1J 

: 

•.,, 
.": 

1 

 É. 
, 

I 

Y 

• 

REGISTRO 	27.852 .468-1 	DE  
GERAL 	

,ApEpic„ 	13/11/2009 

NOME 	 . 	VALIDADE: 	21/03/2012 

ARNALDO DE SOUZA JUNIOR 

FIUAÇAO.  
ARNALDO DE SOUZA _ 

SUELI SILVEIRA DE SOUZA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCILIENTO 

RIO DE JANEIRO 	 21/03/1994 
DOC. ORIGEM 	 • 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 	RJ  

	_ 

C.NASC L IV A46 	FLS 278 	TERM 3621 

CPF 

11,Z 	..., 	• 
RUUWOAW 	. vcxL 

001 	 1 	Via 	 Mr.-, 	 Ci 226 
MYR. 24/007. 7704  

-- - 	- 	. _ . . 	- 	 . 

.4 

4  

j  

:"4.::::2 -,-n,•,7,,U,C:)"•" 	LEI No 7 116 DE 29/08/83 	ZIK:S=MCIrArAC-9,. 
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-Ofecr. Estadue 
Rua Sacodem 

NOME rup.__ 	 - 
ARNALDO DE SOUZA 

  

DE ÁGUA 

-N* 1827.384210112 
DATADA EMISSÃO: 27/12111 

VENCIMENTO 

19/01/2012 

MATRICULA _ 

1927384-2 

ROTEIRO 

   

  

ENDEREÇO DA LIGAÇÃO 

    

RUA J0,1_SIIVLIRA ANDRADE ,O0023 	MOREIRA NOVO MUNDO 

  

  

16451190190 

	

LETWRAANTERIOR LE1T1JRAATUAL 	N°. DE DIAS VOLUME FAT. M3  VOLUME APURADOM3/DIA 

28/11/2011 	27/12,2011 
595 	sga I 	29 I 	14.6 

I 	
0,0689 

PRÓXIMA LEITURA 	HIDRÕMETRO 	TIPO DE FATURAMENTO 	VOLUME MEDI01143/DIA 	— 

26/01/2012 1 	MOIN2,1575 1 	4 - MINIMO 	! 	 O 5000 1 
1 

ECONOMIAS POR CATEGORIA 	PERCENTUAL DE FAT. % 	, SUBCATEGORIA 
DOM COM IND PUS 	DOM COM IND PUS 	"  

1 	O 	O 	O 

	

1 	
100 	O 	O 	I 1 - DOMIC . COMUM 

FAIXA DE TARIFA CONSUMO 	VALOR 	LANÇAMENTOS 	 VALOR RS 
CONSUMO RS FATURADO R$ 

 

ET—  176-25 	-TC-5 	2T6AGUA' 1) O N 
REC MIDRICOS 
MUI. ATRAS PO _ Q1/11/.11 

Sfr 
0 24 
0:48 , 

   

  

   

  

TOTAL DA CONTA 	 TOTALA PAGAR 
R$ 	24,28 R$ 	24,23 

BASE DE CALCULO ICMS 	ALIQUOTA % 	 VALOR INCL,5 PSZEÇO/AGUA 
11,00 	 18 

05 06 05 05 	uS 06 0.5 u5 	 u 	O 5000-2  

,;; .• 	I I 	i 
1_1 	1 	1 	1 	1 	11 	II 	l 	II 	II 	I 	I 

, 

i 	I 	1 	11. I 

1/o,  

MENSAGEM IMPORTANTE 
f .rutilmA 	141111.111 LVI I E AL.LIA PAKAI:A 

11111. IA I1111.: 	ÍRA._ J': 	 :v.1 	4 	", j^u 

. 	 -",.. 

/ 
• 

. 	. 

-1 	1 _ •-•___ 	 .• 
•. 

• 
•. 

Serviço do dIcOirede to ad Piedra ToI.: ;195 oLLOEIOR 2821,1,967 DIA E NOITE 	vfo.r.dodad.eom.brk, 
Agud, lh, JUNO NUP. 	 NO , 	, 	 d 	• 
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0239 KJUIR14/0 ANL 
PatS.14•C 

24/00/.7104 

N°  do Cliente: z ,  
4656472-1 	À... 

VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 055 • 
DATA DE   02/04/2009 EXPEDIÇÃO REGISTRO  11 " 	" 105 786-5 GERAL  

NOME 

MÔNICA NAVARRO CAMPOS 

ILIÃÇA0 

JOSÉ CAMPOS 

MARIA AMÉLIA NAVARRO CAMPOS 

NATURALIDADE 

SÃO PAULO 

DOC. ORIGEM 

C.CASm LIV B4AUX 

ITALVA 	R) 
CPF 

080.896.287-61 
aos 	2 vw fl 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

DATA DE NASCIMENTO 

15/09/1979 

F L S 156 	TERIA 871 

PIS 12608979620 

Puro agrultor seu atendlrnerno, lenha esse ore mios. 

I I 
1;5. 14 

 
 1 

 , 

Praça Leoni Ramos, -1 - Niterói - Ri - CEP 24210-205 	 ATarla Social de Energia Eietrica —75CE foi criada 
CNP] 33.050.071/0003-58 - Insc. se. 80.046.551 	 pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 1 GRUPO B1SÉRIE ÚNICA -1 N° 2415663 

Rota 	18 43652 01 020300..4.----Apresentação 24/07/2012 

Nome MONICA NAVARRO CAMPOS 

EndereçoRUA SA0 SEBASTIAO 00088 

SALDANHA GAMA - ITALVA - 23250000 

Medidor 1518306  

Classe 	RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA RENDA- rato r de Potèrlcia 

Referência )1.1.112e12  

INDICADORES DE QUALIDADE 

Conjunto [TUA 
EUSD 8.84 
Apurado Mensal 

pic 0,00 	FIC 0,90 	DMIC 0,60 
Limite Mensal Trimestral Anual 
DIC 	 5,43 	21 ,46 	42.N2 
FIO 	 2.40 	I5.64 	21.28 

DMIC 	0.11 
DICRI 
	

25/06/2012 24/07/2012 24/08/2012 

DADOS DA MEDIÇÃO 

Atual 	Laia. Antena, 	Conter. 	Co••••■•rno (kWh) Cone. Incl. Com. Faz. Tarifa (RS/kWh) 	Valor (RS) 
1.1.11 	 1.1044 	 4.4'. 

DADOSOOFATuRAMENTO 
	

VALOR (RS) 

Valor do Consumo do Mes 
	

8,26 
PIS-COFINS Complementar Tarifa S. Baixa Renda 

	
0,43 

VENCIMENTO 	15108/2012 	TOTAL A 	 869 
CPF: 08089M r)  

DIVISÃO DE CONSUMO DO MÊS 	 ACOMPANHAMENTO DE CONSUMO (kWh) 

Energia 
Tranamiss210 
Ampla 
Encargos Setoriais 
Trltm rtns 
TOTAL 

N FO R MAÇÕES AO CLIENTE 

2  186 

2,0 
0,b4 
0,32 

6,26 

,Y, $ 5 R J-1Q 	0 CD CP omoo  
mct, I, 1,1 Mo I Mb, M.N I re, J.,  Dvr 51,- Ch, e 501 n.o 

Consta dGsta fatura R$ 0,75 rOaranta a PIS a COF1N2. 
. 	 .01:1:1 	:•1 • II 	I Li.t. •." 	I, a 1 

0,00 

AREARESERMADAAOFISCO 

1:17.46C5,400F.D5C0.33CC.R3F2.7t95.8A09 
Rei Maii2012 	IMPOSTOS 	ICMS 

Base de Cálculo (RS) Alíquota VnIor do Imposto 

ISENTO 

DATAS DE LEITURA 

Anterior 	Atual 	Próximo Prevista 

Volume de Processo Digitalizado  (0399531)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 38



nclwur2. 

,-;•?;•,,n01.1]Si 	ap ,ápern,r) 

010(]  

00eS0001,1 r, 	 OpiDèn4u02S0a [ 1 

ormDP!ed 1 1 coe2oul 	O?N 1 	i 
RinjAsnv : 1 	Ry11013110Sul 008.,A003 [ 

nueuccund 	-.1(1 	 1 opoulaous oeN 	 os-nopnini  [ 

e 
~MONICA 

elOS... 

FA C 0012.0002.0~ 
ACSP 

-Ii'letFk0" 13 reaV:Êlref riiTs r'VATD:O.Nt'  FtrAtial 

ti11i46

f
1N 

   
	

C ,? ; 

raRfAT;C 3VAd 	CA"21/t 
~11.1fÉfillii, clE,nair( 

 

NOM? 
LOCAS VEIGA CORDEIRO 

FDoc  tooírrowe/ 	CASSOR (UF 
41163931XFPRJ 

r-CPF 	 Ir CATA ~ MENTO 

iolo. 691 . 707-20112 8/06/19701 

JAIR DA SILVA CORDEIRO 

ZILDA VEIGA CORDEIRO 

ACC 

r-00,)74.6.„0.  

=Laca., ki(Qc,_ c04 ,,,L7 alli~/LL00 PO1IN0O0 

ZrA:Dig,11121z3a,(A IMCAM elleM 

SOI3d6'00 soa osn vav 

00  0,11..0•1 • 

C1 

o 

3
2
9
2
0

8
2

5
8

 

LU±" ...LITAPEREllqA, RJ 113A4,07/207.n 

10059601498 

R7355317516 

	Ilei 
CTC CIDADE NOVA RJ 170 PL8 
LUCAS VEIGA CORDEIRO 

RUA ANTONIO FERREIRA DA FONSECA 214 CASA 
CENTRO 

ITALVA RJ 

28250-000 
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REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Reuniu-se o conselho comunitário no dia 04 de agosto 2012 na sede da 
Associação Beneficente Mãos Amigas, situada a Rua Antonio Ferreira da Fonseca, 
214 3° Andar, Centro na cidade de Italva. Estado do Rio de Janeiro com a presença de 
todos os membros do Conselho Comunitário contando tambem com a presença de 
diversos moradores dessa comunidade sobre a direção da Presidenta do Conselho 
Comunitário, senhora Leidimar do Espirito Santo Reis Cordeiro para tratar dos 
assuntos e sugestões como tambem reivindicações da comunidade local, que depois 
de aberta a seção foi dito pela presidenta que estaria muito satisfeita com o trabalho 
apresentado pela diretoria Executiva da Associação e Rádio Comunitária desta 
comunidade, como por exemplo esse conselho tem recebido insistente elogios por 
parte dessa comunidade como alega a senhora conselheira Leidimar do Espírito Santo 
Reis Cordeiro comentando que diversos membros que tem procurado essa entidade 
tem sido atendidas as suas reivindicações e solicitações com presteza da diretoria 
executiva da emissora como os trabalhos de Utilidade Publica apresentando pela 
mesma ou seja divulgação, comunicado, e oportunidade a todos que queiram dar sua 
opinião na execução do serviços apresentado pela Associação e que tem o apoio 
integral e absoluto por todos os membros da entidade. Como também a qualidade e o 
bom gosto das músicas tocadas e o noticioso que tem sido de grande importancia para 
o conhecimento dessa comunidade, não tendo outros assuntos a serem tratados deu 
por encerrada a reunião com o voto de louvor a Diretoria Executiva, não tendo outros 
assuntos a serem tratados enceramos os trabalhos as 18:30 horas, ficando estabelecido 
um nova reunião as ser realizada com a finalidade do atendimento da nossa 
comunidade no dia 04 de agosto de 2012. 

Italva, 04 de Agosto de 2012. 

Leidimar do Espirito Santo Reis Cordeiro 

Presidenta do Conselho Comunitário 
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ASSINATURAS DOS MEMBROS DO CONSELHO PRESENTES 

ASSINATURAS DOCUMENTOS: 
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t hx,3,,tQA Axili0J •  
J L FREITAS DA SILVA 
Diretor de Patrimo 

CPF 124..697- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900-Brasília/ 
DF 

Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 

Italva,10 de Setembro de 2012. 

Nós abaixo- assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, 

declaramos, para os fins, que nos comprometidos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

LUCAS VEIGA CORDEIRO 
Representante Legal 

Presidente 

CP 010.691.707-20 

CLOVES VELASCO FRO LMO 
Secretario 

CPF 739.832.097-34 

CELSO DE ASSIS CLEN 
Vice-Presidente 

CPF 453.553.207-91 

Lea 
ALCEY DE ! LIVEIRA DONATO 
Tesoureiro 

CPF 804.391.797-34 

1-4 /8•••=4 :Cr_ 	a.,  ch) -frIrf"" 
J DA SILVA CORDEIRO 

mbro do Conselho Fiscal 

CPF 172.386.847-72 

OVIS MENDES DE gMEIDA 
Membro do Conselho Fiscal 

CPF O 3.799.847.51 

AILTON VEIGA CORD RO 
Suplentes do Conselho Fiscal 

CPF 213.378.107-20 

OlitnÀçvni_ 
RGE IZ PEDEggENE 

Suplentes do Conselho Fiscal 

CPF 010.714.447-60 

DORCAS CORDEIRO SOARES MESQUITA 
Membro do Conselho Fiscal 

CPF 099.031.587-85 

1111„-r  
BRUNO OLIVEIRA MELLO 
Suplentes do Conselho Fiscal 

CPF 129.887.527-70 

Endereço para correspondência: Rua Antônio Ferreira da Fonseca n2  214 32  Andar, Centro, na 
cidade de Italva — Rio de Janeiro, CEP: 28250-000; 
Telefone para contato: OXX- (22)2781-2899 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 05/03/2015, às
10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0399532 e o código CRC 613AD4CE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25868/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Beneficente Mão Amiga
Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 214, 3º andar - Centro
28.250-000 / Italva – RJ

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.056150/2012-86.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve
sua vigência expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida
- não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos
constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
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diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem
ser apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas
ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção
da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-
se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654629 e o código CRC 3D939537.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DI=`-. f Itdí ~fr.RIO DO 02 ETO / DOM OU RASOU SOC/ALE OU DESTINATAIRE 

OGcío n° 25S68/20I5/SEI-MC 

$2o Paulo, 11 de agosto de 2015 —I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 ii 

Ao(A) Senhas/a) 

Representante Leeal da Associaçào Beneficente Mao Amiea 
Rua AntónDD Ferreiro da Fonseca, 214, 5' andar - Centro 
28.250-Un0 / [ta/na — RJ 

UF 	1 PAÍS 1 PAYS 

Assunto. Sollcitaçdo de ala u igente para prosseguimento da análise tio processo n° 
53000.U561,Urz012-86. 	 I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	1 

11 il ,,,~ ,.<-„ ,,, 	 NATUREZADOENVIOINATURE Via LENVOI 

13 PRIORITÁRIA( PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-0 	 FC04631 16 	 114 x 1116 mm 
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RECEBIMENTO 	AR 	

CÓDIGO DE BARRAS OU I]' DE REGISTRO DO OBJETO 
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REGISTRO 20.188 .384-0 	DATA DE 
EXPEoIQAO 
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023.799.847-51 
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Nos cimo nto  
02/02/1975  

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDEN71FICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE  

5E33.F5OE.0144.522A  

A aute iticidade deste comprovante deverá 

ser cantionada'na Internet. no endereço 

wv .rece ta.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 25927/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056150/2012-86

Processo de Outorga nº: 53770.000548/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Beneficente Mão Amiga, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Italva/RJ.

 

ANÁLISE

2.                Tendo-se em vista o advento  da Portaria nº 4334 de 17/09/2015
(D.O.U. de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e
revoga a Norma nº 01/2011, e diante da documentação encaminhada pela
entidade em resposta ao Ofício nº 25868/2015/SEI-MC, observou-se a necessidade
de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, conforme se relata a seguir:

 

                                    I.  Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo
40 da Portaria nº 4334/2015, dentre os quais destacamos:

 

i) A redação do estatuto deve ser adequada de modo a
assegurar o direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas, de modo a observarem o que estabelece o inciso
III do artigo 40 da Portaria nº 4334;

ii) A redação do estatuto deve ser adequada de modo a
assegurar às pessoas físicas associadas o direito de votar e ser
votado para os cargos de direção, conforme estabelece o
inciso IV do artigo 40 da Portaria nº 4334;

ii) O artigo 9º do estatuto deverá considerar a limitação
determinada pelo inciso V, alínea "b", do artigo 40 da Portaria
nº 4334, de que ao mandato dos membros da diretoria será
admitida uma única recondução de modo a afastar eventual
óbice ao caráter comunitário da entidade por ventura,  oriundo
de tal omissão.
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     A seguir a transcrição dos dispositivos da Portaria nº 4334
citados acima:

"Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

(...)

III -  garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV  -  garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado
para os cargos de direção;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

(...)

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução; "

 

                           
                                     II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                  III.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos:

 

i)   A entidade deverá apresentar comprovação, por meio de
Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição encaminhada,
datada de 05/01/2015, foi devidamente registrada no Registro
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas.

ii)   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

iii)   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel ou Certidão positiva com efeitos de negativa de
débitos das receitas administradas pela Anatel;

iv)   Cópia do ato que institui o Conselho
Comunitário, constando: a indicação dos nomes dos
conselheiros, bem como as denominações das entidades
representadas por cada um deles, cuja formação deverá
respeitar os preceitos do Art. 114 da Portaria nº 4334/2015:

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades
legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída
a própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
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Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
poderão participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados
os informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a
hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar
do Conselho."

(grifos nossos)

 

v) Novo relatório circunstanciado elaborado pelos membros do
Conselho Comunitário, em conformidade o art. 116 da Portaria
nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade
deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de
programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária." (grifos nossos)

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 27/11/2015, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 16:06, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830789 e o código CRC E9CBD739.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 38617/2015/SEI-MC

 

São Paulo, 27 de novembro de 2015

Ao Senhor
LUCAS VEIGA CORDEIRO
Representante Legal da Associação Beneficente Mão Amiga
Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 214, 3º andar - Centro
28.250-000 / Italva – RJ

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056150/2012-86.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25927/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 16:07, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0838297 e o código CRC CB9C1B9E.
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7ABEUÂO Gf ICiAL 
Mat. 90/232 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 

PARA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

ASSUNTO: REFORMA DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA 

Eu, LUCAS VEIGA CORDEIRO, na qualidade de Diretor Presidente da Associação Beneficente 
Mão Amiga, inscrita no CNPJ sob o n.2 03.113.712/0001-05, CONVOCO Assembleia Geral 

Extraordinária, para o dia vinte e um do mês de dezembro do ano de dois mil quinze 
(21/12/2015), às dezenove horas e trinta minutos, na sala anexa a Rádio Oásis FM, na Rua 
Antonio Ferreira da Fonseca, n.2 214, 32 Andar, Centro, nesta Cidade de Italva/RJ, para 
reunião com o fim de tratar da reforma do Estatuto da Associação. 

Italva/RJ, 10 de Dezembro de 2015. 

nf~ t̀  	 ,II 

LUCAS /EIGA CORDEIRO - Presidente 
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Rua Antõmo Ferreira da Fonseca, 214, 3° Andar 	 Mat. 901232 
Centro - TTALVA/RJ - CEP: 28.250-000  

Tel.: (O**22) 2783 2899 
CNPJ 03.113.712/0001-05 

ATA DE APROVAÇÃO DA REFORMA DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA 

Quinta Ata da Associação Beneficente Mão Amiga, inscrita no CNPJ sob o n.° 

03.113.712/0001-05, reunida em Assembleia Geral Extraordinária, aos vinte e um dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil quinze, às dezenove horas e quarenta e cinco minutos, 
na sala anexa a Rádio Oásis FM, na Rua Antonio Ferreira da Fonseca, n.° 214, 32 Andar, 

Centro, nesta Cidade de ltalva/RJ, realizou-se a reunião para aprovação da reforma do 

Estatuto da Associação. Após a leitura do texto da Reforma do Estatuto pelo Presidente, foi 

proposto e apoiado pelos sócios presentes a aprovação da Reforma do Estatuto. O Estatuto 

Reformado será encaminhado ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas para  

registro. A Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada às vinte e uma horas com o  
Presidente agradecendo a presença dos sócios. Eu MIRIAN SILVEIRA NOGUEIRA LOPES 
JUSTINO, Secretária, lavrei a presente Ata que será assinada por mim, pelo Presidente e  

pelos sócios presentes na referida reunião.  

ltalva/RJ, 21 de Dezembro de 2015. 	f ,   

~  
ac. 	 ~.~°- 1 	rt1 á 

LUCAS EIGA CORDEIRO - Presidente 
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Rua Antônio Ferreira da Fonseca., 214, 3° Andar 
Centro - ITALVA/RJ - CEP: 28.250-000 

Tel.: (0**22) 2783 2899 
CNPJ 03.113.712/0001-05 

Reformado em Dezembro de 2015 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1® - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, fica constituída 

uma associação civil, sem fins lucrativos, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação 

específica. 

ARTIGO 2° - A sede da Associação Beneficente Mão Amiga é na Rua Antônio Ferreira da 

Fonseca, 214, 39  Andar, Bairro Centro, na Cidade de Italva, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 

28250-000. 

ARTIGO 39  - A associação tem como finalidade a exploração e instalação de serviço de 

radiodifusão sonoro, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos 

valores éticos e sociais da pessoa e da família em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade de Italva mediante concessão, permissão ou autorização que lhe outorga por ato 

do poder público competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, exploração esta 

sujeito e de acordo com a legislação específica. 

ARTIGO 42 - A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS SÓCIOS 

ARTIGO 59  - A Associação é constituída por número ilimitado de sócios, que serão admitidos, a 

juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas, 

ARTIGO 62 - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 

residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário próprio, 

seja pessoa física ou entidade de classes neméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

Tércio de C 	ho Pandino 
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Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 214,3° Andar 
Centro - ITALVA/RJ - CEP: 28.250-000 

Tel.: (0**22) 2783 2899 
CNPJ 03.113.712/0001-05 

legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Diretoria, e que mantenham fiel obediência 

a este estatuto e deliberações da sociedade. 

ARTIGO 7® - Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 

§ 1° - Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes quaisquer pessoas, físicas ou 

jurídicas, que contribuam mensalmente com qualquer importância por elas designada. 

§ 22 - Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham prestado 

relevantes serviços a Associação Beneficente Mão Amiga e à coletividade e que se mostre 

`~41 	vontade para executar serviços em favor da comunidade. 

ARTIGO 82 - Terão direito de voz, voto e de ser votado nas assembleias as duas categorias de 

sócios: Contribuintes e Beneméritos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terão direito a voz, voto e de ser votado nas Assembleias os 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

ARTIGO 99 - São deveres dos sócios: 

I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II. Acatar as determinações da Diretoria. 

ARTIGO 10 - A exclusão ou demissão do sócio só poderá ocorrer em caso de justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e recurso. 

ARTIGO 11 - Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

ARTIGO 12 - A Associação será administrada pelos seguintes órgãos deliberativos: 

I. Assembleia Geral; 

II. Diretoria Executiva; e 

III. Conselho Fiscal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma deste estatuto, 

garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o 'reito de promovê-la. 	 ) 

Tércio de C à o Pandino 	2 ), 
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CNPJ 03.113.712/0001-05 

ARTIGO 13 - A Assembleia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados 

em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ARTIGO 14 - Compete privativamente à Assembleia Geral: 

I. Destituir os administradores; 

II. Alterar o estatuto; 

III. Eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário; 

IV. Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

V. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

VI. Decidir sobre a extinção da entidade; 

VII. Aprovaras contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e II será exigida 

deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim. 

ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 15 - As assembleias gerais serão ordinárias com reunião no dia 30 (trinta) de novembro 

de cada ano, para eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário, aprovar as 

suas contas e outros assuntos que se fizerem necessários. 

ARTIGO 16 - As assembleias gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 

associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos 

seguintes casos: destituir os administradores, alteração/reforma do estatuto; eleição de nova 

Diretoria por renúncia de membros em exercício, apreciar recursos contra decisões da 

diretoria, decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais e decidir sobre a extinção da entidade. 

ARTIGO 17 - As assembleias gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da Associação que 

convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretários, na composição da mesa que 

dirigirá os trabalhos da assembleia. 

ARTIGO 18 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 

Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias. 	 4 	 f ~ 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a 

maioria dos associados e, em segunda convocação, com no mínimo 1/5 (um quinto), salvo se 

houver lei exigindo quórum especial; ficando aprovadas as matérias por decisão de 2/3 dos 

presentes na Assembleia. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 19 - A associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em assembleia geral, para 

um período de 04 (quatro) anos, podendo ou não ser reeleita para uma única recondução. 

PARAGRAFO ÚNICO: Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou residência na área 

da comunidade atendida pela emissora. 

ARTIGO 20 - Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10 (dez) anos. 

PARAGRAFO ÚNICO: É vedado participar da administração membros que ocupem cargo 

eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

ARTIGO 21-A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 

I. Presidente 

II. Vice-Presidente 

III. Secretário 

IV. Tesoureiro 

V. Diretor de Patrimônio 

ARTIGO 22 - Compete a Diretoria Executiva: 

I. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembleia Geral e 

do Conselho Fiscal; 

II. Elaborar e apresentar anualmente à Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal, até 28 (vinte e 

oito) de Fevereiro, relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a 

prestação de contas do exercício findo. 

III. Orientar toda a administração da Associação. 

IV. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para acompanhar, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no 

Artigo 3°. 

V. Compete a Diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao menos de 2/3 (dois terços) de 

trabalhadores brasileiros. 

Tércio de Ca váÌ1~O Pandino 	4 
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ARTIGO 23 - Serão atribuições do Presidente: 

1. Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto são conferidos a 

Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas atividades na 

Associação. 

11. Representar ativa e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, podendo 

para tal fim designar procurador. 

Iil. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar 

convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer antecipado 

pelo Conselho Fiscal. 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

ARTIGO 24 - São atribuições do Vice-Presidente: 

I. 	Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 

PARAGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá 

o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 

membro da mesma. 

ARTIGO 25 - São atribuições do Secretário: 

I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as competentes atas; 

II. Publicar todas as atividades da Associação; 

III. Assinar correspondências da Associação; 

IV. Superintender os serviços da Secretaria; 

V. Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 

ARTIGO 26 - São atribuições do Tesoureiro: 

I. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da Associação; 

li. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 

III. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os cheques e 

ordem de pagamento; 

IV. Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 

PARAGRAFO ÚNICO: 0 tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-

Presidente. 

ARTIGO 27 - São atribuições do Diretor de P imônio: 

Tércio de C ,. á1Ho Pandino 
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cr 

1. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da associação; 

II. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal. 

ARTIGO 28 - Nenhum membro da diretoria será remunerado para desempenho de suas 

funções e respectivas atribuições. 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 29 - O Conselho Fiscal, que se reunirá na forma do Estatuto e/ou Regimento Interno, 

será constituído por 03 (três) membros, e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia 

Geral. 

§ 19 - 0 mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

§ 22 - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até o seu 

término. 

ARTIGO 30 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Examinar os livros de escrituração da entidade; 

II. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 

III. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 

V. Apresentar relatório circunstanciado sobre as contas realizadas e a realizar pela 

Associação. 

ARTIGO 31 - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições sem 

remuneração. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 32 - 0 Conselho Comunitário é instituído de no mínimo 05 (cinco) pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classes 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

ARTIGO 33 - 0 Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do 

Artigo 42 da Lei de Radiodifusão Comun 	'a. 

i 	3 
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FONTE DE RECURSOS 

ARTIGO 34 - A Associação manter-se-á através de contribuições dos associados e de outras 

atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 

integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território 

nacional. 

PATRIMÔNIO 

ARTIGO 35 - 0 patrimônio social será constituído das contribuições dos seus sócios, doações, 

R 
	

subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária Oásis FM. 

ARTIGO 36 - Para a alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais a 

assembleia geral extraordinária será convocada especificamente para tal fim. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 37 - 0 exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 (trinta e um) de 

dezembro de cada ano. 

ARTIGO 38 - No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base na 

escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 

exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 39 - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 

qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembleia geral extraordinária para tal fim. 

ARTIGO 40 - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 41 - No caso de extinção, competirá à assembleia geral extraordinária estabelecer o 

modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o 

período de liquidação. 

ARTIGO 42 - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes, liquidado o passivo, 

serão destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica comprovada, com 

Tércio de iwàiho Pandino  
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Italva/RJ, 21 de Dezembro de 2015. 

EIGA CORDEIRO - Presidente 

MIRlAMSlLVEIRA NO 
	

JUSTINO - Secretária 
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Tel.: (O**22) 2783 2899 
CNPJ 03.113.712/0001-05 

sede e atividade preponderante neste Município, nomeando uma pessoa responsável pela 

guarda dos livros e documentos pelo prazo legal; 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 43 - 0 Estatuto desta associação não poderá efetuar nenhuma alteração sem prévia 

autorização do poder concedente. 

ARTIGO 44 - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a 

assembleia geral para apreciação. 

ARTIGO 45 - Fica eleito o foro da Comarca de ltalva, Estado do Rio de Janeiro, para qualquer 

ação fundada neste Estatuto. 

ARTIGO 46 - 0 presente Estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro. 

Nota Explicativa para fins Históricos e Legais: 
O presente Estatuto reforma o anterior, registrado no Cartório do 10 Ofício de 

Registro de Títulos e Documentos de Campos dos Goytacazes/RJ, no Livro A4, sob o número 
1073, fls. 110, em 19/04/1999, conforme Protocolo n.° 25674, no Livro A6, fls. 114. 

Registro de Ata de Constituição da Associação Beneficente Mão Amiga no Livro B-12, sob o 
número 1526, fls. 193/197, em 29/02/2012, conforme Protocolo n.o 1629. 

8) 
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ITALVA - RJ 

LIVRO: 4 

FOLHA n.° 39 

REGISTRO. n.° 1220 

DATA: 07/01/2016 

APRESENTANTE FORMAL 	LUCAS VEIGA CORDEIRO 

CERTIFICA que, com base no Artigo 30, 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, Provimento n.° 12/2009 de 30/01/2009, faz expedir, para que 
produza os devidos e legais efeitos, pelo processo de reprodução por 
fotocópia, certidão do registro efetuado em seu ofício de Registro de 
Pessoas Jurídicas, no livro e registro acima indicado(s), constando esta 

certidão de 12 fotocópia(s), todas com carimbos devidamente assinados. 

AV. CEL. LUIZ SALLES, 306 - LJ 05, CENTRO - ITALVA - CEP: 28250000 

(22)2783-1015 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

ASSUNTO: REFORMA DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA 

Eu, LUCAS VEIGA CORDEIRO, na qualidade de Diretor Presidente da Associação Beneficente 
Mão Amiga, inscrita no CNP] sob o n.°- 03.113.712/0001-05, CONVOCO Assembleia Geral 
Extraordinária, para o dia vinte e um do más de dezembro do ano de dois mil quinze 

(21/12/2015), às dezenove horas e trinta minutos, na sala anexa a Rádio Oásis FM, na Rua 

Antonio Ferreira da Fonseca, n.2 214, 32 Andar, Centro, nesta Cidade de Italva/RJ, para 

reunião com o fim de tratar da reforma do Estatuto da Associação. 

Italva/Ri, 10 de Dezembro de 2015- 

icÇ 
LUCAS E1GA CORDEIRO - Presidente 
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ATA DE APROVAÇÃO DA REFORMA DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA 

Quinta Ata da Associação Eeneficente Mo Amiga, inscrita no CNPJ sob o rc.° 
03.113.712/0001-05, reunida em Assembleia Geral Extraordinária, aos vinte e um dias do 
mós de dezembro do ano de dois mil quinze, às dezenove horas e quarenta e cinco minutos, 
na sala anexa a Rádio Oásis FM, na Rua Antonio Ferreira da Fonseca, n.`-' 214, 3° Andar, 
Centro, nesta Cidade de Italva/RJ, realizou-se a reunião para aprovação da reforma do 
Estatuto da Associação. Após a leitura do texto da Reforma do Estatuto pelo Presidente, foi 

proposto e apoiado pelos sócios presentes a aprovação da Reforma do Estatuto. O Estatuto 
Reformado será encaminhado ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas para 
re,?.istro. A Assembleia Geral Extrac•rdinária foi encerrada às vinte e urna horas com o 
Presidente agradecendo a presença dos sócios. Eu MIRIAPI SILVEIRA NOGUEIRA LOPES 
JUS'í•IFJO, Secretária, lavrei a presente Ata que será assinada por mim, pelo Presidente e 

pelas sócios presentes na referida reuniëo. 

ftalva/RJ, 21 de rezerr bro de 2015.  

L11CA5 ,'EIGA CORDEIRO - Presidente  
•M~J 	~.w 

fv1IRIAN SILVEIRA NO UEIRA LO ES JUSTINO-  

Socicis Presentes na Reunião: 	 ~~ 

• 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA 
Reformado em Dezembro de 2015 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

ARTIGO 12 - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, fica constituída 

urna associação civil, sem fins lucrativos, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação 

específica. 

ARTIGO 24 - A sede da Associação Beneficente Mão Amiga é na Rua Antônio Ferreira da 

Fonseca, 214, 30 Andar, Bairro Centro, na Cidade de Italva, Estado do Rio de Janeiro., CEP: 

28250-000. 

ARTIGO 32 - A associação tem como finalidade a exploração e instalação de serviço de 

radiodifusão sonoro, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos 

valores éticos e sociais da pessoa e da família em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade de Italva mediante concessão, permissão ou autorização que lhe outorga por ato 

do poder público competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, exploração esta 

sujeito e de acordo com a legislação específica. 

ARTIGO 49 - A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS SÓCIOS 

ARTIGO 52 - A Associação é constituída por número ilimitado de sócios, que serão admitidos., a 

juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas. 

ARTIGO 64 - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 

residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário próprio, 

seja pessoa física ou entidade de classes _beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

Tércio de CJ l ho Pandino  
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legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Diretoria, e que mantenham fiel obediência 

a este estatuto e deliberaçães da sociedade. 

ARTIGO 74 - Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 

§ 1Q - Sécios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes quaisquer pessoas, físicas ou 

jurídicas, que contribuam mensalmente com qualquer importância por elas designada. 

§ 22 - Sóc'sos Beneméritos: Quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham prestado 

relevantes serviços a Associação Beneficente Mão Amiga e à coletividade e que se mostre 

vontade para executar serviços em favor da comunidade. 

ARTIGO $s - Terão direito de voz, voto e de ser votado nas assem bielas as duas categorias de 

sócios: Contribuintes e Beneméritos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terão direito a voz, voto e de ser votado nas Assembleias os 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

ARTIGO 92 - São deveres dos sócios: 

I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II. Acatar as determinações da Diretoria. 

ARTIGO 10 - A exclusão ou demissão do sócio só poderá ocorrer em caso de justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e recurso. 

ARTIGO 11 - Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃÕS DELIBERATIVOS 

ARTIGO 12 - A Associação será administrada pelos seguintes órgãos deliberativos: 

1. 	Assembleia Geral; 

II. 	Diretoria Executiva; e 

III. Conselho Fiscal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma deste estatuto, 

garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o¢reito de promov?-la. 	 1P 
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ARTIGO 13 - A Assembleia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados 

em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ARTIGO 14- Compete privativamente à Assembleia Geral: 

1. 	Destituir os administradores; 

I. Alterar o estatuto; 

111, Eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário; 

V. Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

V. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

VI. Decidir sobre a extinção da entidade; 

VII. Aprovaras contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e II será exigida 

deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim. 

ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 15 -As assembleias gerais serão ordinárias com reunião no dia 30,(tririta) de novembro 

de cada ano, para eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário; aprovar as 

suas contas e outros assuntos que se fizerem necessários. 

ARTIGO 16 - As assembleias gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 

associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos 

seguintes casos: destituir os administradores, alteração/reforma do estatuto; eleição de nova 

Diretoria por renúncia de membros em exercício, apreciar recursos contra decisões da 

diretoria, decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais e decidir sobre a extinção da entidade. 

ARTIGO 17 - As assembleias gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da Associação que 

convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretários, na composição da mesa que 
dirigirá os trabalhos da assembleia. 

ARTIGO 18 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 

Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a 

maioria dos associados e, em segunda convocação, com no mínimo 1/5 (um quinto), salvo se 

houver lei exigindo quórum especial; ficando aprovadas as matérias por decisão de 2/3 dos 

presentes na Assembleia. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 19 - A associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em assembleia geral, para 

um período de 04 (quatro) anos, podendo ou não ser reeleita para uma única recondução- 

PARAGRAFO ÚNICO: Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou residência na área 

da comunidade atendida pela emissora. 

ARTIGO 20 - Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há atais de 

10 (dez) anos. 

PARAGRAFO ÚNICO: É vedado participar da administração membros que ocupem cargo 

eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial, 

ARTIGO 21 - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 

I. Presidente 

li. Vice-Presidente 	 ' -- 

11I. Secretário 

IV. Tesoureiro 

V. Diretor de Patrimônio 

ARTIGO 22- Compete a Diretoria Executiva: 

I, Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembleia Geral e 

do Conselho Fiscal; 

II, Elaborar e apresentar arìualmente à Assembleia Geral e aó Conselho Fiscal, até 28 (vinte e 

oito) de Fevereiro, relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a 

prestação de contas do exercício findo. 

III. Crientar toda a administração da Associação. 

IV, Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para acompanhar, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no 

Artigo 3°-. 

V. Compete a Diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao menos de 213 (dois terços) de 

trabalhadores brasileiros. 	 — - 	 n 
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ARTIGO 23 - Serão atribuições do Presidente: 

I. Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto são conferidos a 

Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas itívidades na 

Associação. 

II. Representar ativa e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, podendo 

para tal fim designar procurador. 

III. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar 

convénios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer antecipado 

pelo Conselho Fiscal. 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

ARTIGO 24 - São atribuições do Vice-Presidente: 

I. 	Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II 	Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 

PARAGRAFO ÚNICO; Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá 

o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 

membro da mesma. 

ARTIGO 25 - São atribuições do Secretário: 

I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as competentes atas; 

II. Publicar todas as atividades da Associação; 

III. Assinar correspondências da Associação; 

IV. Superintenderes serviços da Secretaria; 

V. Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 

ARTIGO 26-São atribuições do Tesoureiro: 

I. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da Associação; 

II. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 

III. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os cheques e 

ordem de pagamento; 

[V. Manterem ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 

PARAGRAFO ÚNICO: O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-

Presidente. 

ARTIGO 27 - São atribuições do Diretor de P mônio: 	 1 n 
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I. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da associação; 

ll. Elaborar e apresentar o relatório. patrimonial a Assembleia Gera! e ao Conselho Fiscal. 

ARTIGO 28 - Nenhum membro da diretoria será remunerado para desempenho de suas 

funções e respectivas atribuições. 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 29 - O Conselho Fiscal, que se reunirá na forma do Estatuto e/ou Regimento Interno, 

será constituído por 03 (três) membros, e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia 

Geral. 

§ 12 - p mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

§ 22 - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até o seu 

término. 

ARTIGO 30 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Examinar os livros de escrituração da entidade; 

II. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 

Ill. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 

V. Apresentar relatório circunstanciado sobre as contas realizadas e a realizar pela 

Associação. 

ARTIGO 31 - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições sem 

remuneração. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 32 - O Conselho Comunitário é instiitiiído de no mínimo 05 (cinco) pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais corno associações de classes 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, 

ARTIGO 33 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do 

Artigo 4t1 da Lei de Radiodifusão Comunitária. 
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FONTE DE RECURSOS 

ARTIGO 34 - A Associação manter-se-á através de contribuições dos associados e de outras 

atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplirados 

integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território 

nacional. 

PATRIMdNIO 

ARTIGO 35 - 0 patrimônio social será constituído das contribuições dos seus sócios, doações, 

subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária Oásis FM. 

ARTIGO 36 - Para a alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais a 

assembleia geral extraordinária será convocada especificamente para tal fim. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 37 - O exercicio social terá a duração de uni ano, terminando em 31 ttrinta e um) de 

dezembro de cada ano. 

ARTIGO 38 - No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base ria 

escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 

exercido e unia demonstração das origens e aplicações de recursos. 

DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 39 - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 

qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembleia geral extraordinária para tal fim. 

ARTIGO 40-A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 41 - No caso de extinção, competirá à assembleia geral extraordinária estabelecer r, 

modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o 

período de liquidação. 

ARTIGO 42 - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes, liquidado o passivo, 

serão destinados a outra- instituição congênere, cone personalidade jurídica comprovada; com 
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sede e atividade preponderante neste Município, nomeando uma pessoa responsável pela 

guarda dos livros e documentos pelo prazo legal; 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITáRIAS 

ARTIGO 43 - O Estatuto desta associação não poderá efetuar nenhuma alteração sem prévia 

autorização do poder concedente. 

ARTIGO 44 - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a 

assembleia geral para apreciação. 

ARTIGO 45 - Fica eleito o foro da Comarca de Italva, Estado do Rio de Janeiro, para qualquer 

ação fundada neste Estatuto. 

ARTIGO 46 - O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro. 

Nota Explicativa para fins Históricos e Legais_ 

O presente Estatuto reforma o anterior, registrado no Cartório do 10 Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos de Campos dos Goytacezes/RJ, no Livro A4, sob o número 
1073, tis. 110, em 19/04/1999, conforme Protocolo n.° 25674, no Livro A6, fls. 114. 

Registro de Ata de Constituição da Associação Beneficente Mãe Amiga no Livro B-12, sob o 
número 1526, fis. 193/197, em 29/02/2012, conforme Protocolo n.° 1629. 

Italva/RJ, 21 de Dezembro de 2015. 
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APRESENTANTE FORMAL 	LUCAS VEIGA CORDEIRO 

CERTIFICA que, com base no Artigo 30, 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, Provimento n.° 1212009 de 3010112009, faz expedir, para que 
produza os devidos e legais efeitos, pelo processo de reprodução por 
fotocópia, certidão do registro efetuado em seu ofício de Registro de 
Pessoas Jurídicas, no livro e registro acima indicado(s), constando esta 

certidão de 6 fotocópia(s), todas com carimbos devidamente assinados. 

AV. CEL, LUIZ SALLES, 306 - LJ 05, CENTRO - ITALVA - CEP: 28250000 

(22)2783-1015 

Outros (origem externa)  (0919378)         SEI 53900.001942/2016-01 / pg. 25



OFICIO UNICO ITALVA 
Tabelião 

	

Registro de Pessoas Jurídicas 
	

Livro "A" N°: 4 

Registro N°: 1214 	Data: 21/09/2015 	Protocolo N°: 1315 

Emol.: 89,24 	
1 
	Fetj_ 17,84 	L 	Fund.: 4,46 	I 	Funp.: 4,46 	1 	Funa.: 3,56 	1 Pmcmv: 1,78 

ILMO. SR. OFICIAL. DO OFÍCIO I1iICO DE ITALVA-RJ. 

A(0) !_Ie- 
inscrita no CNP. n° 	?.Çj 	/ Y - 	~ 	 , situada 
no 	,4%z' 	 c 	 21 	 através 
de seu representante Jegal Sr.(' }  
brasileiro(a), sp ti.v 	r,-f- 	portador(a) de CPF. n° 

	

Q-6 	v - -.2 e Carteira de Identidade n° 09 t4.~` ? i 
expedida pelo 	 ,~1 em 	/ {~-2 1. 193', domiciliado( a) e 
residente 	r 	C. Y r rJ Q 	i. f~ 

venho requer 6, junto ao Oficio Unico de Italva, o registro do(a) 
r9 4 	f S 	a __Ni~.~ _ ,•-eme, ~G- 	 datado(aj 	de 

	

;` _n 	1$ , assumindo total responsabilidade por tal eegistro junto ao 
Oficio Único de Italva, com as mesmas finalidades, urna vez que ü 
mencionado encontra-se nesta cidade:-,-...-.. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

ItaIva-RJ, 	de 	___ 	de  

o Oficial, 	 L.~.ltiándlu 3ïaga de Ulitieira santos 
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DECLARAÇÃO 

Eu 	+S iki r~ 1~;~c~- 
brasíleiro(a), esta o civil ~Ge7e+v 	, profissão 	~r 
inscrito rio CPF. n° t> 4 . 	•- ~v e identificado( pela Carteira 

de Identidade n° fim. 	- ;• 	expedida pelo 2F,/ 3 	. em 
i +' 	,r 	 domiciliado(a) 	e 	residente 

	

!r~ 	Declaro para os devidos fins e sob as penas das leis, que os 

membros 	-, 	 da 	- 	 referida 

w 	 CNPJ 

n° 	 ;2 	{) 	 não estão impedidos de exercer 
atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude de 
condenação criminal, conforme disposto no 	2O, do Artigo 1° da Lei 
8906/94, e Artigo 86, 1 da CNJ-R.J.--.-.-. 

E por ser a expressão da verdade, fi rno o presente.-.-.-- 

Ternos em que 
Pede deferimento. 

Malva-RJ, ~p de 1f—`~ J~f0 de 	j S~ 

resideflte 
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OFICIO UNICO ITALVA 
Tabelião 

Registro de Pessoas Jurídicas 	 Livro "A" N°.- 4 

Registro N°: 1214 	Data: 21/09/2015 	Protocolo N°: 1315 

Emol.: 89,24 	1 	Fetj: 17,84 	Fund.: 4,46 	Funp.: 4,46 	Funa.: 3,56 	Pmcmv: 1,78 	Total: 121,34 

t 

EBJH 85699 XBS Consulte a validade do Selo em: https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 	

~ 

O Oficial, 
	;.I.   

s üt0 r,a 
'1AT. 94/9008 CGI-Ri 

Outros (origem externa)  (0919378)         SEI 53900.001942/2016-01 / pg. 31



Á a ir 7 
Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 214 Cs 03 altos

Centro - ITALVA RJ 
Tel.: (0**22) 2783 2899 

CNPJ 03.113.712/0001-05 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Relatório do Conselho Comunitário 

0 Conselho Comunitário da Associação Beneficente Mão Amiga `Rádio 

Oásis FM, conforme estabelece os artigo 4°  da Lei n°9.612, de 1998, vem 

prestar relatório resumido das atividades da Emissora Radcom Oásis FM 

prefixo ZYL891, operando na frequência de 87,7MHz, como segue: 

1. Em nossa análise, a emissora vem cumprindo fielmente o que 

determina a lei para Radcom, pelos motivos: 

a) Programação variada, atendendo aos ouvintes, sem discriminação, 

polemica e partidarismo. 

b) Tem apoiado os artistas locais (músicos, cantores e poetas) e 

treinado jovens para atividades radiofônicas e jornalísticas. 

c) Na área social comunitária, através de solicitações aos ouvintes, 

tem ajudado a população, fornecendo: sextas básicas, brinquedos, 

cadeiras de rodas, materiais de construção, muletas, enxoval para 

recém nascidos, camas, etc. 

d) Divulga reuniões e atividades de Escolas, Associações de 

Moradores, 	Sindicatos, 	Igrejas, 	Partidos 	Políticos 	sem 

discriminação ou partidarismo, Prefeitura Municipal, etc. 

e) Divulga notícias e acontecimentos locais em vários horários de sua 

programação. 

2. Na área externa, promove cobertura de eventos de interesses 

comunitários. 

3. Promove debates de assuntos relevantes à sociedade, 

entrevistas com autoridades municipais inclusive o 

Cidade, visando solicitação dos ouvintes. 

bem como, 

Prefeito da 
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2 á V 7 
Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 214 Cs 03 altos 

Centro - ITALVA RJ 
Tel.: (0**22) 2783 2899 
CNPJ 03.113.712/0001-05 

4. Nos momentos de calamidades, se coloca à disposição das 

autoridades, Defesa Civil, Bombeiros e Policia Militar (momento 

importante para a Associação Beneficente Mão Amiga foi conclamar a 

população a ajudar arrecadar roupas, alimentos não perecível, água 

potável e material de limpeza; para as famílias da região de 

Mariana no Estado de Minas Gerais ocorrido no dia 05 novembro de 

2015. 

Italva, 10 de dezembro de 2015 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA 

Radio Oasis FM ZYL891 

Rua Antonio Ferreira da Fonseca, 214 - 30  Andar - Bairro Centro 

Italva - RJ 

GRADE DE PROGRAMAÇAO 

Horas Nome do Atrações 

Programa 

06:00 Show da Manha Musicas, 	hora 	certa, 	participação 	dos 	ouvintes, 

utilidade publica, e outros 

11:00 Canal Livre Musicas 	populares 	(MPB) 	e 	outras, 	hora 	certa, 

noticias 	locais, 	nacionais 	e mundial, 	divulgação 

de 	artistas 	da 	região 	- 	(cantores, 	compositores, 

poetas, 	etc); atendimento aos ouvintes. 

14:00 Tarde Legal Musicas, 	hora 	certa, 	meditações 	com ilustrações, 

utilidade publica e participação dos ouvintes. 

18:00 Show da Noite Musicas, hora certa, utilidade publica, noticias. 

- ia  Parte 

19:00 A Voz do 

Brasil 

20:00 Show da Noite Musicas, hora certa, meditações, 	ilustrações, 

- 2a Parte 

23:00 Fim de noite Musicas, 	hora 	certa, 	encerramento 	das 

programações 
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Rua Antônio Ferreira. da Fonseca, 214 Cs 03 altos 
Centro - ITALVA RJ 

Tel.: (0**22) 2783 2899 
CNPJ 03.113.712/0001-05 

OBS.: A programação de cunho religioso na grade: 

Igreja Assembleia de Deus, 3a Igreja Batista, Igreja Batista 

Central, Igreja Católica, Igreja Metodista Wesleyana, Igreja 

Sheknah do Brasil, Igreja Batista Memorial de Italva. 

ey Gomes Ferreira 
Diretor/Presidente 
onsellio Comunitário 
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Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 214 Cs 03 altos 
Centro - ITALVA RJ 

Te1.: (0**22) 2783 2899 
CNPJ 03.113.712/0001-05 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, a Radio Oásis FM da Cidade de Italva, estado do Rio de 

Janeiro, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em Conformidade com a ultima 

autorização do Ministério das Comunicações, seguindo os mesmos parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente. 

Italva, 10 de dezembro de 2015. 

Lucas Viga Cordeiro 
Presidente 

Associação Beneficente Mão Amiga 
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C `1/2016. 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

BOM DIA 
LUCAS VEIGA CORDEIRO 

551 II d 
Irei i,l' J~• 

Menu Priincípall 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

1 P4 	 p 

Nome: 	ASSOCIACAO BENEFICIENTE MAO AMIGA 

CN PJ : 	03.113.712/0001-05 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:15:54 do dia 04/01/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/02/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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* JW 
Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 214 Cs 03 altos 

Centro - ITALVA RJ 

Tel.: (0**22) 2783 2899 ou 9833-2066 
www.radiooasisfin,com.br 

Quarta Ata da Associação Beneficente Mão Amiga CNPJ n° 03.113.712/0001-05, reunida em 
Assembleia Geral, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às dezenove 
horas e quarenta e cinco, na sala anexa a Rádio Oásis FM na Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 
número duzentos e quatorze — Centro em Italva Estado do Rio de Janeiro, realizou-se a reunião, sob 
a presidência de seu diretor sr. Lucas Veiga Cordeiro, conforme a convocação que se segue: "Aos 
Membros e associados da Associação Beneficente Mão Amiga — Rádio Oásis FM, Em pedido do sr 
Presidente da referida Associação, convoco todos os associados para Assembleia Geral no dia vinte e 
cinco de Janeiro de dois mil e quinze, para tratar da eleição do Conselho Comunitário de nossa 
Associação, conforme consta no Artigo 24 e 25 do nosso Estatuto. Deverão ser eleitos no mínimo 
cinco representante para formar o Conselho Comunitário. Pedimos cordialmente que um pouco mais 
cedo para verificação do quórum. Italva, 15 de dezembro de 2014." Lido o termo de convocação e 
constatando-se haver quórum, o Sr. Presidente Lucas Veiga Cordeiro declara instalada a Assembleia 
Geral da Associação e passa a falar o porquê da presente reunião. Após a explicação dos motivos e a 
necessidade do Conselho Comunitário, passou-se para a eleição e foram eleitos por aclamação os 
seguintes associados para Conselho Comunitário para o quadriênio de dois mil e quinze a dois mil e 
dezoito: Sr.  Ney Gomes Ferreira,  (representante da Igreja Centro Evangelístico Internacional), 
residente à Rua Rita Faria, 54, Casado, pastor evangélico, nascido em 31/07/1974 com RG n° 
10274440-6 — Detran/RJ data de expedição 01/09/2003 e CPF n° 038.086.947-00; sr .Josival Vieira 
Barbosa  (Representante da Associação Mão Amiga Renascer), residente à Rua Amélia Mota, 163, 
casado, motorista, nascido em 03/06/1968 com RG n° 07968046-8 — IFP/R.1, data de expedição 
10/05/1999 e CPF n° 999.558.497-20; sr.  Vanderson da Rocha Santos,  (representante da 
Associação de Moradores e Produtores Rurais de Califórnia e Boa Sorte), residente em Ponte de 
Tábua — Distrito de Italva, casado, operador de máquina, nascido em 30/06/1982 com RG n° 
13010216-3 — DIC/RJ, data de expedição 02/11/2000 e CPF n° 090.416.597-30; sr.  Israel Pimenta 
Cordeiro,  (representante da Associação de Moradores da Guarnieri), residente na Rua São Jorge, 31, 
Casado, Guarda Civil municipal, nascido em 16/10/1980 com RG n° 11105592-7  — IFP/RJ. data de 
expedição 16/09/1994 e CPF n° 092.691.537-11 sr.  Erivelton Mendes de Almeida,  (representante 
da Igreja Católica), residente à Rua Olivia Faria, 23, casado, comerciante, nascido em 19/04/1977 
com RG n° 10341027-0 — Detran/RJ data de expedição 30/07/1992 e CPF n°044.535.927-79. Eleitos 
assim, cinco membros para o Conselho Comunitário e tendo todos aceitado os cargos. O Presidente, 
passa a cerimônia de posse dos eleitos. Agradece a todos presentes e às vinte e uma horas e trinta e 
cinco minutos. Dá por encerrada a Assembleia Geral. Eu Mirian Silveira Nogueira Lopes Justino, 
Diretor Primeiro Secretário lavrei a presente Ata que vai assinada por mirre, pelo presidemel peloã 
membros do conselho e demais pessoas presentes a referida reunião Italva '5 de Janeiro de )015 

Mirian Silveira Nogueira Lopes Justino 	 Lucas VeigâCordeiro 
Diretor Primeiro Secretário 	 Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 577/2016/SEI-MC

São Paulo, 22 de fevereiro de 2016

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Beneficente Mão Amiga, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Italva/RJ, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 26/02/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980002 e o código CRC D3852DF8.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito:
Município: Italva Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA CNPJ: 03.113.712/0001-05
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ANTÔNIO FERREIRA DA FONSECA Número: S/N
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03113712000105 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 28250000 Logradouro: RUA ANTÔNIO FERREIRA DA FONSECA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RJ
Município: Italva Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 28250000 Logradouro: RUA ANTÔNIO FERREIRA FONSECA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RJ
Município: Italva Distrito: SubDistrito:

Telefone: 24 700831784 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 537700005481999 Fistel: 50011437642

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

89 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

23007 ATOATO  SCMSCM  20/02/2002 26/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

491 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51032 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/06/2005 17/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

302 PortariaPortaria  MCMC  18/11/2008 09/09/2009 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA - CNPJ/CPF(03.113.712/0001-05) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: ITALVA/RJ Canal: 199

Indicativo: ZYL891

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspOutros (origem externa) SRD (1012362)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 62



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.056150/2012-86

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MAO AMIGA

 

Em atenção ao Memorando n° 577/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.052923/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062808/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1012362);

Portaria nº 302, de 18/11/2008,
publicada no Diário Oficial da União de
09/09/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 09/03/2016,
às 18:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1013160 e o código CRC 966343F8.

Minutas e Anexos

Despacho CGFI 1013160         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 63



Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3448/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.056150/2012-86

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Beneficente Mão Amiga, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Italva/RJ, por meio da Portaria nº 89, publicada no DOU de 12/03/2001, e Decreto
Legislativo nº 491, publicado no DOU de 24/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou seu
pedido de renovação de outorga em 23/11/2012, páginas 02 e 03, evento SEI
(0399531), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente).
 
                             

    
   

  REQUERENTE

          
           

Associação Beneficente Mão
Amiga                                        
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QUADRO DIRETIVO

           

Lucas Veiga Cordeiro - Diretor Presidente

Celso de Assis Clen - Vice-Presidente

Miriam Silveira Nogueira Lopes Justino  - Secretária

Alcey de Oliveira Donato - Tesoureiro

Joel Freitas da Silva - Diretor de Patrimônio

                                                         

       

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 17 a 24
do evento SEI
(0919378) do
documento
53900.001942/2016-
01

            

  
   
     

 2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 28 a 31
do evento SEI
(0919378) do
documento
53900.001942/2016-
01
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 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 05 a 09
do evento SEI
(0737044) do
documento
53900.049842/2015-
77

           

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 35 do
evento SEI
(0919378) do
documento
53900.001942/2016-
01    

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 36 do
evento SEI
(0919378) do
documento
53900.001942/2016-
01    

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0399531)      

            

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,

            

Ok, páginas 32 a 34
do evento SEI
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 7.

  
   
     

constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

do evento SEI
(0919378) do
documento
53900.001942/2016-
01

            

 

4.                                   Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 1013160.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 14/03/2016, às 15:36, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/03/2016, às 09:03, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 28/03/2016, às 10:06,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/03/2016, às
19:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0979650 e o código CRC 36C1F096.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056150/2012-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
Mão Amiga, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Italva / RJ.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.056150/2012-86 e nº 53770.000548/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Mão Amiga, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Italva / RJ.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.056150/2012-86

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 1017845), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 03 do evento SEI (0399531)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 35 do evento SEI (0919378) do
documento 53900.001942/2016-01    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 36 do evento SEI (0919378) do
documento 53900.001942/2016-01   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 07 do evento SEI (0399531)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 17 a 24 do evento SEI
(0919378) do documento
53900.001942/2016-01

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Ok, páginas 28 a 31 do evento SEI
(0919378) do documento
53900.001942/2016-01

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, páginas 05 a 09 do evento SEI
(0737044) do documento
53900.049842/2015-77

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  
Ok, páginas 32 a 34 do evento SEI
(0919378) do documento
53900.001942/2016-01
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (1013160)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1017855 e o código CRC 4054DC94.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho GRSP 1017855         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 81



 

PORTARIA Nº 1359/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056150/2012-86 e nº 53770.000548/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Italva / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1049286 e o código CRC 79EDA33E.
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EM Nº 372/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056150/2012-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Mão Amiga, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Italva / RJ.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1049290 e o código CRC DF1D20F1.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16843/2016/SEI-MC

Ao Senhor
LUCAS VEIGA CORDEIRO
Representante Legal da Associação Beneficente Mão Amiga
Rua Antônio Ferreira da Fonseca, 214, 3º andar - Centro
28.250-000 / Italva – RJ

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1359, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130904 e o código CRC C73C862B.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.257219 6 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932257
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932257 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.257219 6 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932257
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932257 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Nº 104, quinta-feira, 2 de junho de 2016 9ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060200009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 916, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046474/2012-14
e nº 53710.000443/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São Lourenço/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.004, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029227/2012-45
e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA N° 1.007, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031939/2012-24
e nº 53650.002486/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.011, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058112/2011-87
e nº 53760.000455/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
dezembro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO do Município de Eles-
bão Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.012, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039597/2011-18
e nº 53640.001409/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM CIDADE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Formosa do Rio Preto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.028, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Luís Gomes/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.031, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MO-
VIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMU-
NICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.042, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.036160/2014-13,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SFERA EDUCA-
DORA DE BADY BASSITT, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bady Bassitt/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.139, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065289/2012-11
e nº 53780.000321/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBA-
MARLUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.144, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047027/2012-74
e nº 53670.000544/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à CONSTELAÇÃO AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cha-
padão do Céu / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.359, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056150/2012-86
e nº 53770.000548/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Italva / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.456, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000899/1998 e
nº 53000.058471/2011-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaratuba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.462, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007052/2013-04
e nº 53610.000380/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DIÓGENES ALMEIDA
CELESTINO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel dos Cam-
pos/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056150/2012-86

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187935 e o código CRC 50CF8AAC.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056150/2012-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Italva / RJ.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.056150/2012-86
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3448/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243965 e o código CRC 1487A8C6.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056150/2012-86, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Italva / RJ.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056150/2012-86

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE MÃO AMIGA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739818 e o código CRC 8AECD36C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 1739818
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056150/2012-86

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE MÃO AMIGA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739830 e o código CRC C0645308.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 1739830
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056150/2012-86

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE MÃO AMIGA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3448/2016/SEI-MC ( 0979650) e do Parecer Conjur nº
475/2015/2015 (1017845), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739838 e o código CRC C7DD2584.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056150/2012-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Mão Amiga, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Italva / RJ.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 1739838
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056150/2012-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Mão Amiga, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Italva / RJ.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823002 e o código CRC 47027FFC.

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 1823002
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885871 e o código CRC CF56E2BE.

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 1885871
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EM nº 00412/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.056150/2012-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
24 de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Mão Amiga, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Italva 
/ RJ. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00412/2017 MCTIC (2057870)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 99



Ofício 32943/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2100313)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 100



Ofício 32943/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2100313)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 101



Ofício 32943/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2100313)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 102



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056150/2012-86
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103873 e o código CRC 1AD8DEA5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 2103873
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325531)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 116



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325531)         SEI 53000.056150/2012-86 / pg. 131



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056150/2012-86.

Entidade: Associação Beneficente Mão Amiga.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4352571 e o código CRC EC633EE5.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056150/2012-86,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente Mão Amiga, inscrita
no CNPJ nº 03.113.712/0001-05, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de
dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Italva,
estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3448/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1359, de 09 de 
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 4352571
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EM nº 00773/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.056150/2012-86,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Mão Amiga, inscrita no CNPJ nº 03.113.712/0001-05, explore pelo prazo 
de  dez  anos  a  partir  de  24  de  dezembro  de  2012,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade de Italva, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3448/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1359, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36235/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056150/2012-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688085 e o código CRC A128FC28.

Referência: Processo nº 53000.056150/2012-86 SEI nº 4688085
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